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Secretaria de 
Administração 

 

  

 

 
Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 – Tel: 3531-9100 – CNPJ: 45.122603/0001-02 

CEP 15.800-031 – Catanduva – SP 
 

  

DECRETO Nº 8.914, DE  25  DE  JUNHO DE 2.024 

 
 

 

 

 
CONSIDERANDO que o Prefeito Municipal propôs Ação Direta de 

Inconstitucionalidade, em face da Lei Municipal nº 6.457, de 22 de novembro de 2023, perante o Egrégio Tribunal de Justiça  

de São Paulo, processo n.  2016145-63.2024.8.26.0000. 

 

CONSIDERANDO  que o órgão Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo 

proferiu Acórdão julgando parcialmente   procedente o pedido, declarando inconstitucional dispositivos da referida Lei; 

 

                                                                              O Prefeito do Município de Catanduva, Estado de São Paulo, PADRE 

OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA, tendo em vista o constante no Processo Administrativo protocolado sob nº 19.151/2023, 

em oficio enviado pelo Procurador do Município Dr. Vinicius Ferreira Carvalho, no uso de suas atribuições legais, DECRETA: 

   Art. 1º Fica suspensa, em definitivo, a eficácia da expressão “público” 

constante no artigo 3º e a integridade do artigo 4º da Lei Municipal nº 6.457, de 22 de novembro de 2023, em face da 

procedência da Ação Direta de Inconstitucionalidade nos autos da ADI nº  2016145-63.2024.8.26.0000. 

                                                                   Art. 2º Fica, em virtude da determinação do art. 1º deste Decreto, proibida a 

aplicação por qualquer Órgão da Administração Direta ou Indireta do Município, dos dispositivos legais tidos como 

inconstitucionais, especialmente a eficácia da expressão “público” constante no artigo 3º e a integridade do artigo 4º da Lei 

Municipal nº 6.457, de 22 de novembro de 2023. 

                                                                   Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,  gerando 

efeitos desde o transito em julgado da decisão da ADI, revogadas as disposições em contrario. 

 
                                             PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 25 DIAS DO MÊS 

DE JUNHO  DO ANO DE 2.024. 

 

 

 
 PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA 

     PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA 

 

 

 

RITA DE CASSIA BARBIERI ALVAREZ 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
INTERINA 

ADM/olga.- 

 

SUSPENDE, EM DEFINITIVO, A EFICACIA DE DISPOSITIVOS DA  

LEI QUE ESPECIFICA. 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Secretaria de Administração

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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Secretaria de 
Administração 

 

  

 

 
Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 – Tel: 3531-9100 – CNPJ: 45.122603/0001-02 

CEP 15.800-031 – Catanduva – SP 
 

  

DECRETO Nº 8.915, DE  25  DE  JUNHO DE 2.024 

 
 

 

 

 
CONSIDERANDO que o Prefeito Municipal propôs Ação Direta de 

Inconstitucionalidade, em face da Lei Municipal nº 6.169, de 09 de junho de 2021, perante o Egrégio Tribunal de Justiça  de 

São Paulo, processo n.  2016133-49.2024.8.26.0000. 

 

CONSIDERANDO  que o órgão Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo 

proferiu Acórdão julgando totalmente  procedente o pedido, declarando inconstitucional referida Lei; 

 

                                                                              O Prefeito do Município de Catanduva, Estado de São Paulo, PADRE 

OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA, tendo em vista o constante no Processo Administrativo protocolado sob nº 23.696/2023, 

em oficio enviado  pelo Procurador do Município Dr. Vinicius Ferreira Carvalho, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

 
   Art. 1º Fica suspensa, em definitivo, a eficácia da integridade  da Lei nº 

6.169, de 09 de junho de 2.021, em face da procedência da Ação Direta de Inconstitucionalidade nos autos da ADI nº  

2016133-49.2024.8.26.0000. 

                                                                   Art. 2º Fica, em virtude da determinação do art. 1º deste Decreto, proibida a 

aplicação por qualquer Órgão da Administração Direta ou Indireta do Município, das regras contidas tão somente na  Lei nº 

6.169, de 09 de junho de 2021. 

                                                                   Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,  gerando 

efeitos desde o transito em julgado da decisão da ADI, revogadas as disposições em contrario. 

 
                                             PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 25 DIAS DO MÊS 

DE JUNHO  DO ANO DE 2.024. 

 

 

 
PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA 

     PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA 

 

 

 

RITA DE CASSIA BARBIERI ALVAREZ 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

INTERINA 

SUSPENDE EM DEFINITIVO, A EFICACIA DA LEI QUE ESPECIFICA. 
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Secretaria de 
Administração 

 

  

 

 
Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 – Tel: 3531-9100 – CNPJ: 45.122603/0001-02 

CEP 15.800-031 – Catanduva – SP 
 

  

DECRETO Nº 8.916, DE  25  DE  JUNHO DE 2.024 

 
 

 

 

 
CONSIDERANDO que o Prefeito Municipal propôs Ação Direta de 

Inconstitucionalidade, em face da Lei Municipal nº 6.171, de 09 de junho de 2021, perante o Egrégio Tribunal de Justiça  de 

São Paulo, processo n.  2016123-05.2024.8.26.0000. 

 

CONSIDERANDO  que o órgão Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo 

proferiu Acórdão julgando totalmente  procedente o pedido, declarando inconstitucional referida Lei; 

 

                                                                              O Prefeito do Município de Catanduva, Estado de São Paulo, PADRE 

OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA, tendo em vista o constante no Processo Administrativo protocolado sob nº 23.697/2023, 

em oficio enviado  pelo Procurador do Município Dr. Vinicius Ferreira Carvalho, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

 
   Art. 1º Fica suspensa, em definitivo, a eficácia da integridade  da Lei nº 

6.171, de 09 de junho de 2.021, em face da procedência da Ação Direta de Inconstitucionalidade nos autos da ADI nº  

2016123-05.2024.8.26.0000. 

                                                                   Art. 2º Fica, em virtude da determinação do art. 1º deste Decreto, proibida a 

aplicação por qualquer Órgão da Administração Direta ou Indireta do Município, das regras contidas tão somente na  Lei nº 

6.171, de 09 de junho de 2021. 

                                                                   Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,  gerando 

efeitos desde o transito em julgado da decisão da ADI, revogadas as disposições em contrario. 

 
                                             PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 25 DIAS DO MÊS 

DE JUNHO  DO ANO DE 2.024. 

 

 

 
OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA 
     PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA 

 

 

 

RITA DE CASSIA BARBIERI ALVAREZ 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
INTERINA 

ADM/olga.- 

SUSPENDE EM DEFINITIVO, A EFICACIA DA LEI QUE ESPECIFICA. 
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Secretaria de 
Administração 

 

  

 

 
Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 – Tel: 3531-9100 – CNPJ: 45.122603/0001-02 

CEP 15.800-031 – Catanduva – SP 
 

 
PORTARIA Nº 61.073, DE  27  DE  JUNHO  DE 2.024 

 
 

 

 

 
 

CONSIDERANDO o que consta as folhas 02/09 no Processo 

Administrativo nº 2024/05/9962, protocolado aos 20 de maio  de 2024; referente a servidor matriculado sob 

nº 102.334/9, titular do cargo de  Pintor; 

   

CONSIDERANDO que e dever do servidor executar os serviços 

que lhe competir e desempenhar, com zelo e presteza, os trabalhos que for incumbido, além disso, são proibidas 

ao servidor toda ação ou omissão capazes de comprometer a dignidade e o decoro da função pública, ferir a 

disciplina e a hierarquia, prejudicar a eficiência do serviço ou causar dano a administração publica; 

 
CONSIDERANDO, finalmente, que este fato, em tese, revela 

violação à norma do Artigo 286, caput, e inciso IX,  com tramites nos termos do artigo 330  e seguintes, todos 

da Lei Complementar Municipal nº 31/1996, e pode culminar na demissão; 

 

PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA, Prefeito do 

Município de Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  resolve, por meio deste ato, 

determinar a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, em face do servidor  

Matriculado sob nº 102.334/9, para apurar responsabilidade do servidor; e, para tanto, DESIGNA os seguintes 

membros: a Doutora MARIA PAULA DE CÁSSIA RIGHINI CEDIN,  na qualidade de Presidente da 

Comissão, o Senhor  LEONARDO XAVIER FERRAZ, na qualidade de Secretário, e o Senhor LEANDRO 

VAMBERTO GALLANI, na qualidade de Membro Auxiliar, para compor a COMISSÃO que deverá atuar no 

processo ora instaurado, referente ao caso apresentado. 

 

 
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, 

AOS 27  DIAS DO MÊS DE JUNHO   DO ANO DE 2024. 

 

 

 

  
PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA. 

 

 

 

RITA DE CÁSSIA BARBIERI ALVAREZ 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

INTERINA 

Adm/Olga.-   

DISPÕE SOBRE A  DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS QUE DEVERÃO ATUAR NO CASO A 

SER TRATADO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR QUE INSTAURAR-SE-Á 

POR ESTE ATO. 

Portarias
Portarias
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SECRETARIA DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS
Secretaria de Contratações Públicas

Departamento de Compras

Departamento de Compras

Cotações

Cotações
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Município de Catanduva 
Estado de São Paulo 

Praça Conde Francisco Matarazzo, 01 – 

CEP 15800-031 –  

Catanduva  

CNPJ 45.122.603/0001-02 

 
 

 
 

 
 

COTAÇÃO  N°  05478/2024  –  PARA  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM  FORNECIMENTO DE  REPARO PARA VÁLVULA HYDRA LUXO MÁSTER 1.1/2 

COMPLETO, conforme termos e condições constantes no Termo de  Referência. 

Os interessados que atendam ao objeto deverão enviar orçamento contendo os valores de 

acordo com as especificações dos serviços/produtos, com identificação dos dados da empresa 

(CNPJ, Razão Social, Endereço, telefone, Email, nome completo e CPF do responsável pela 

cotação, etc.), devidamente assinada pelo responsável, através do e-mail: 

cleonice.bragatto@catanduva.sp.gov.br      Até às 17h00min. do dia  04/07/2024. 

 
Maiores informações pelo telefone (17) 3531- 9100 RAMAL : 9209 – 9204 e ou 9202, no 

horário comercial, exceto aos sábados, domingos, feriados e pontos facultativos. 

 

Catanduva, 01 de Julho de 2024. 

 
 

Departamento de Compras e Cotações 
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Município de Catanduva 

Estado de São Paulo 

Praça Conde Francisco Matarazzo, 01 –  

CEP 15800-031 - Catanduva 

CNPJ 45.122.603/0001-02 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

 

1. OBJETO:  

Aquisição de Reparo para válvula Hydra Luxo Máster 

1.1/2 completo para Secretaria de Mobilidade e Trânsito, nos 

termos e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

 

2. ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO: 

 

Item Material  Unidade Quantidade 

01 
REPARO PARA VÁLVULA HYDRA 

LUXO MASTER 1.1/2 COMPLETO 
KIT 03 

 

 

 

  

 

 

 

 

3. LEGISLAÇÃO APLICADA 

A contratação reger-se-á pela nova Lei de Licitação n. 

14.133/2021, Decreto Municipal n.º 8.544/2023 e 

demais normas contábeis e financeiras aplicáveis ao 

caso. 
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Município de Catanduva 

Estado de São Paulo 

Praça Conde Francisco Matarazzo, 01 –  

CEP 15800-031 - Catanduva 

CNPJ 45.122.603/0001-02 

 
 

 

4. FORMA E LOCAL DA ENTREGA DO BEM: 

 

   Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado Central, 

situado na Rua São Paulo, nº 777 – Porta 09 – CEP 15.804-000. 

    Dias e horários de funcionamento para entrega:  

        De Segunda a sexta das 07:30 as 11:00 e 13:00 as 16:00        

horas. 

 

5. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO:  

 

O recebimento do bem ocorrerá de forma provisória pelo 

requisitante, e após devidamente verificado será recebido de 

forma definitiva, conforme disposto no artigo 68 do Decreto 8.544 de 

31 de março de 2023.  

A entrega deverá ser em no máximo 10 dias úteis após a 

confirmação do recebimento da nota de empenho/autorização de 

fornecimento. 

 

6. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:  

O agente público que irá acompanhar e fiscalizar o 

fornecimento é: 

NOME: Giovani Augusto Rodrigues 

MATRICULA: 91782 

CARGO: Chefe de Seção 

EMAIL: almoxarifadocentral@catanduva.sp.gov.br 

DEPARTAMENTO: Almoxarifado Central 

 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias após o 

recebimento e aceitação da Nota Fiscal pela Secretaria 

demandante através de depósito ou transferência bancária em 

conta corrente em nome/CNPJ da empresa.  

 

O documento fiscal deverá necessariamente estar em nome da 

empresa fornecedora ou prestadora do serviço. 
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Município de Catanduva 
Estado de São Paulo 

Praça Conde Francisco 

Matarazzo, 01 –  CEP 15800-031 

Catanduva  

CNPJ 45.122.603/0001-02 

 

PROPOSTA DE PREÇOS REFERENTE A COTAÇÃO N° 05478/2024 
 

DADOS DA PESSOA JURÍDICA 

Nome: 

CNPJ:                                                              

Endereço: 

Rua/Avenida: 

nº: 

Bairro: 

Cidade/Estado 

CEP: 

FONE: 

WHATS: 

E-mail: 

RESPONSÁVEL PELA ADMINISTRAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA: 

Nome: 

Nacionalidade: 

Estado Civil: 

Profissão: 

RG: 

CPF: 

Endereço: 

Rua/Avenida: 

nº: 

Bairro: 

Cidade/Estado: CEP: 

E-mail: 

DADOS BANCÁRIOS DA PESSOA JURÍDICA 

BANCO: 

AGÊNCIA: 

CONTA Nº: 

 

A empresa deverá apresentar sua proposta conforme especificações no TERMO DE REFERÊNCIA, e 

obedecer os seguintes critérios: 
a) – Cotados em moeda corrente nacional; 
b) – Colocar valor unitário e total, com até duas casas decimais após a vírgula; 

 
 

CATANDUVA, De De 2024. 

 
 
 
 

 

ASSINATURA 

NOME E CPF DO RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8564/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 71/2024 

CÓDIGO AUDESP: 2024000000326 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVA, com sede à Praça Conde Francisco Matarazzo 

nº 01, Centro, CEP 15.800-031, CATANDUVA/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.122.603/0001-02, 

neste ato representada pela Prefeito, Sr. Prefeito Municipal PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA, 

brasileiro, solteiro, religioso, portador do RG n° 19.332.569 SP/SSP e inscrito no CPF sob n°106.434.738-

07, nascido em 06/11/1966, residente e domiciliado à Condomínio Marcilio Patriani, Rua Pará, 433, Apto 

112, 11° andar, Centro, CEP 15800-040, na cidade de Catanduva/SP, junto a SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE - SMS, representada por ADRIANO CÉSAR DE ARAUJO, brasileiro, casado, portador do 

RG nº 22.072.428 e inscrito no CPF sob o nº 121.601.678-00, data nascimento 19/07/1973, residente e 

domiciliado à Rua São Luis 1245, Jardim Augusta, CEP   15.806.095, na cidade de Catanduva/SP, e a 

empresa: 

DENTAL OPEN COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob n ° 08.849.206/0001-00, sediada a Rua Euclides da Cunha, n° 1600, 

bairro Vargem Grande, CEP 83.321-050, na Cidade de Pinhais/PR, com endereço eletrônico 

licitacao@dentalopen.com.br e telefone (41) 3358-0758, neste ato representada por ANA PAULA 

SAMPAIO PISSETTI, brasileira, casada, sócia gerente, portadora do RG n° 7.881.849-2, inscrito no CPF 

sob o n° 061.274.249-09, residente e domiciliado à Rua Luiz Kula, n° 101, bairro Santo Inácio, CEP 82010-

220, na cidade Curitiba/PR; 

DENTAL PREMIUM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n ° 

35.215.257/0001-45, sediada a Rua Raimundo Leonardi, nº 975, Sala 01, Bairro Centro, CEP: 85.900-110, 

na cidade de Toledo - PR, com endereço eletrônico licitacaodentalpremium@gmail.com e telefone (45) 

2031-1279, neste ato representada por ALEXANDRE FIORAVANTI SCHACHT, brasileiro, casado, 

empresário, portador do RG n° 8.865.820-5 – SSP/PR, inscrito no CPF sob o n° 098.937.609-50, residente e 

domiciliado à Bento Munhoz da Rocha Neto, n° 2283, Jardim Lá Salle, CEP: 85.900-000, na cidade Toledo 

– PR; 

DENTMED - MATERIAIS MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob n ° 03.526.176/0001-70, sediada a Avenida Rio Branco, N° 845, Centro, CEP 

17.800-000, na Cidade de Adamantina/SP, com endereço eletrônico dentmed@uol.com.br / 

dentmedlicitacao@uol.com.br e telefone (18) 3522-2578, neste ato representada por  MARCELO 

REDÍGOLO, brasileiro, sócio proprietário, portador do RG n° 17.253.859-2, inscrito no CPF sob o n° 

181.225.298-60, residente e domiciliado à Rua Amapá, nº 295, Apto 61 – Andar 6º Vila Hermelinda, na 

cidade São Bernardo Do Campo/SP; 

DIPROM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E MATERIAIS LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n ° 16.366.888/0001-10, sediada A Rua Luiz 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Atas de registro de preço

Atas de registro de preço
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Barbato, N° 80/A, Aristeu Da Costa Rios, CEP 37558-466, na Cidade de Pouso Alegre / MG, com endereço 

eletrônico dipromfarma@gmail.com e telefone (35) 3422-7889, neste ato representada por MARIA LUÍSA 

BARET DANIEL, brasileira, empresaria, portadora do RG n° 17.177.372, inscrita no CPF sob o n° 

121.464.036-24, residente e domiciliado à Rua Luiz Barbato, n° 80/A, Aristeu Da Costa Rios, CEP 37558-

466, na Cidade de Pouso Alegre / MG; 

ODONTOMEDI – PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n ° 06.194.440/0001-03, sediada a Av. Luiz Antonio Faedo , 

n° 1612, bairro Industrial, CEP 85615-000, na Cidade de Francisco Beltrão – PR, com endereço eletrônico 

odontomedifb@hotmail.com e telefone (46) 3524-1834, neste ato representada por  GEISON LUIS DE 

PAULA GONCALVES GUIMARAES, brasileiro, solteiro, Representante Comercial, portadora do RG n° 

12759516-0, inscrito no CPF sob o n° 098.361.709-01, residente e domiciliado à Rua João De Oliveira, n° 

322, bairro Dom Rodrigo, CEP 83.075-216, na cidade São José Dos Pinhais/PR, considerando o julgamento 

da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 71/2024, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 8564/2024.  RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  

quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14.133/2021, no Decreto Municipal nº 8.544/2023, aplicando, no que couber, 

subsidiariamente o Decreto Federal nº 11.462/2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de material odontológico “V” para 

uso da Secretaria Municipal de Saúde, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo 

de Referência, Anexo I deste edital. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
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2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

 

3.1 O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

3.2 Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades pertencentes a esfera de governo do município de 

Catanduva que não participaram do procedimento, poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 

não participantes, observados os requisitos determinados no §2º do art. 86 da Lei 14.133/2021. 

 

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus 

próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

 4.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a 

aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. As aquisições ou contratações adicionais deverão observar os limites estabelecidos na Lei nº 

14.133/2021, especificamente estabelecidos nos §3º e §4º do art. 86. 
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4.5. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de assinatura 

conforme Decreto n° 8.544/2023, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 

Lei nº 14.133/2021. 

5.4. Integram esta Ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitaram cotar os serviços com 

preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação ou que mantiveram sua proposta 

original. 

5.4.1. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item, somente será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

5.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 

no item 10. 

5.7. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de 

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

5.7.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa 

seja aceita pela Administração. 
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5.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será feito diretamente em conta bancária fornecidas pelas contratadas, a saber; 

DENTAL OPEN COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA Banco do Brasil agencia 

3007-4, Conta 41.758-0; 

DENTAL PREMIUM LTDA Caixa Econômica Federal Agencia 0726, Conta 7787-4; 

DENTMED - MATERIAIS MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA Banco do Brasil agencia 470-7, 

Conta 799-4; 

DIPROM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E MATERIAIS LTDA Banco do 

Brasil agencia 0368-9, Conta 64798-5; 

ODONTOMEDI – PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA Banco do Brasil 

Agencia 0616-5, Conta 15877-1, através de transferência bancária, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos, 

após o recebimento da nota fiscal, devidamente vistada e atestada pelo Fiscal e Gestor do Contrato. 

6.1.1 Para habilitar-se convenientemente a qualquer pagamento, a Contratada deverá apresentar o 

comprovante de pagamento de todas as suas obrigações tributárias e encargos trabalhistas e sociais. 

6.1.2 Se cabível, a Contratante reterá os valores correspondentes à quitação da Seguridade Social (I.N.S.S.), 

referente à execução do objeto do presente Contrato, de acordo com a legislação específica.  

6.1.3 Se cabível, a Contratante reterá os valores correspondentes à tributos relacionados à execução do 

objeto. 

6.1.4 Será considerado atraso no pagamento, se decorridos 02 (dois) meses do prazo constante no item 6.1, 

não houve adimplemento pela Administração, o que acarretará juros de 0,5% ao mês, multa de 10% sobre o 

valor da nota fiscal, bem como atualização monetária através do I.P.C.A. 

6.1.5 Não será aplicado o disposto no item 6.1.4 em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 

obrigações até que seja normalizada a situação. 

 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

7.1.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021; 
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7.1.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

7.1.4 O valor registrado poderá ser reajustado no caso de prorrogação da ata de registro respeitada a 

contagem da anualidade e a variação do IPCA/IBGE acumulado no período de 12 meses a contar da 

proposta. 

 

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

8.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

8.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

8.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro 

de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

8.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que eventualmente tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

8.2  Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao órgão 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, na legislação aplicável e neste edital. 

8.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, se houver, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam manter seus preços registrados. 

8.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro 

de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 

vantajosa. 
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8.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo 

com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6 O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que eventualmente tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

9.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão gerenciador entre as secretariais demandantes fato que não ensejará em alteração da 

ata, devendo, neste caso, ser adequada a dotação orçamentária por simples apostilamento.  

 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

10.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor: 

10.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

10.1.2 Não retirar ou aceitar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

10.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 8.2.2 desta Ata; ou 

10.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

10.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por despacho do 

órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os 

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

10.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  

10.4.1 Por razão de interesse público; 

10.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado.  

 

11. DAS PENALIDADES 

11.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das seguintes penalidades de: 

11.2 Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
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11.3 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, V, VI 

e VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

11.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos 

VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 bem como nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 

do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei) 

11.5. Multa: 

11.5.1. Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a 

promover o cancelamento da ata de registro por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o item 10.1.1. 

10.5.2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da ata de registro, no caso de inexecução 

total do objeto. 

10.6. A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração. 

10.7. Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

10.7.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 1 5(quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

11.7.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.7.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar. 

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
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11.12. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade. 

11.13. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

 

12. DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI   Nº 

13.709/2018 

12.1 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 

contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização 

administrativa, civil e criminal. 

12.2 As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial 

os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – a que tem acesso em decorrência da execução 

contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas 

decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 

12.3 As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos patrimoniais, morais, 

individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da execução 

contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados. 

12.4 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e 

se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de 

proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

12.5 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) 

horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem 

como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

12.6 A comunicação que trata o item 12.5, deverá conter: 

a) Breve relato dos fatos e descrição da natureza dos dados pessoais afetados;  

b) Informações sobre os titulares envolvidos;  

c) Informação sobre as medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados;  

d) Os riscos relacionados ao incidente;  

e) Os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata;  

f) As medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo causado.  

12.7 A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições 

acordadas nesta cláusula. 
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12.8 O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam conter dados 

pessoais ou segredos de negócio, implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos o mais absoluto 

dever de sigilo.  

12.9 As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos 

Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no 

atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Órgãos de controle 

administrativo, etc. 

12.10 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, 

sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e, em no máximo 30 (trinta) dias, sob 

instruções e na medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os Dados Pessoais 

e todas as cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), salvo quando necessite 

mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal prevista na LGPD.  

12.11 Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e também 

de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 

 

13. CONDIÇÕES GERAIS 

13.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado e demais condições do ajuste, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

13.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 

itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de 

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes, se 

for o caso. 

Catanduva, 04 de junho de 2024. 

 

 

__________________________________________ 

PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

__________________________________________ 

ADRIANO CÉSAR DE ARAUJO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

__________________________________________ 

MARCELO REDÍGOLO  

DENTMED - MATERIAIS MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA  

REPRESENTANTE LEGAL DO FORNECEDOR REGISTRADO 
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__________________________________________ 

ANA PAULA SAMPAIO PISSETTI  

DENTAL OPEN COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA  

REPRESENTANTE LEGAL DO FORNECEDOR REGISTRADO 

 

 

 

__________________________________________ 

ALEXANDRE FIORAVANTI SCHACHT  

DENTAL PREMIUM LTDA  

REPRESENTANTE LEGAL DO  FORNECEDOR REGISTRADO 

 

 

__________________________________________ 

MARIA LUÍSA BARET DANIEL  

DIPROM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E MATERIAIS LTDA  

REPRESENTANTE LEGAL DO FORNECEDOR REGISTRADO 

 

 

__________________________________________ 

GEISON LUIS DE PAULA GONCALVES GUIMARAES  

ODONTOMEDI – PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA  

REPRESENTANTE LEGAL DO FORNECEDOR REGISTRADO 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9783/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 88/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 88/2024 

CÓDIGO AUDESP: 2023000000403 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVA, com sede à Praça Conde Francisco 

Matarazzo nº 01,  Centro, CEP 15.800-031, CATANDUVA/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.122.603/0001-

02, neste ato representada pelo Prefeito, Sr. Prefeito Municipal PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA, 

brasileiro, solteiro, religioso, portador do RG n° 19.332.569 SP/SSP e inscrito no CPF sob n°106.434.738-07, 

nascido em 06/11/1966, residente e domiciliado à Condomínio Marcilio Patriani, Rua Pará, 433, Apto 112, 11° 

andar, Centro, CEP 15800-040, na cidade de Catanduva/SP, junto a FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE, 

representada por VERA LÚCIA SILVEIRA PINFILDI, brasileira, casada, portadora do RG n° 5.481.815 

SSP/SP e inscrita no CPF sob n°251.693.108.54, nascida em 09/02/1952, residente e domiciliada à Rua Aracajú, 

n° 1352, Centro, CEP 15.801-250, na cidade de Catanduva/SP, e a empresa: 

COMERCIAL TÊXTIL DFM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

n° 19.980.359/0001-09, sediada à Av. Zaki Narchi, n° 1274, Carandiru, CEP 02029-001 na cidade de São 

Paulo/SP, com endereço eletrônico licitacoes.dfm@gmail.com e telefone (11)2365-0915, neste ato representada 

por FELIPE MATHIAS DE MORAIS, brasileiro, casado, sócio-diretor, portador do RG n° 44.350.579-2 

SSP/SP, inscrita no CPF sob o n° 324.824.068-70 residente e domiciliado à Av. Zaki Narchi, n° 1274, Carandiru, 

CEP 02029-001 na cidade de São Paulo/SP, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 88/2024, processo administrativo n.º 9783/2024, RESOLVE 

registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada 

e na quantidade  cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133/2021, no Decreto Municipal nº 8.544/2023, aplicando, no que couber, 

subsidiariamente o Decreto Federal nº 11.462/2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de 

500(quinhentos) Kits Gestantes para o projeto “Mãe Saudável”, desenvolvido pelo Fundo Social de 

Solidariedade em parceria com a Secretaraia Municipal de Saúde, conforme especificações, quantidades e 

exigências estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I deste edital. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem:  
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2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

3.1 O órgão gerenciador será ao FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE. 

3.2 Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades pertencentes a esfera de governo do município de 

Catanduva que não participaram do procedimento, poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os requisitos determinados no §2º do art. 86 da Lei 14.133/2021. 

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios 

contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

 4.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou 

a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. As aquisições ou contratações adicionais deverão observar os limites estabelecidos na Lei nº 14.133/2021, 

especificamente estabelecidos nos §3º e §4º do art. 86. 

4.5. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de assinatura, conforme 

Decreto nº 8.544/23, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 

de preços. 
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5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei 

nº 14.133/2021. 

5.4. Integram esta Ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitaram cotar os serviços com preços 

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação ou que mantiveram sua proposta original. 

5.4.1. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item, somente será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital; e 

5.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no 

item 10. 

5.7. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de 

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

5.7.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 

aceita pela Administração. 

5.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será feito diretamente em conta bancária fornecida pela contratada, a saber Banco do Brasil 

(001) Agência 6804-7, Conta 9743-8, através de transferência bancária, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos, 

após o recebimento da nota fiscal, devidamente vistada e atestada pelo Fiscal e Gestor do Contrato. 

6.1.1 Para habilitar-se convenientemente a qualquer pagamento, a Contratada deverá apresentar o comprovante de 

pagamento de todas as suas obrigações tributárias e encargos trabalhistas e sociais. 

6.1.2 Se cabível, a Contratante reterá os valores correspondentes à quitação da Seguridade Social (I.N.S.S.), 

referente à execução do objeto do presente Contrato, de acordo com a legislação específica.  

6.1.3 Se cabível, a Contratante reterá os valores correspondentes à tributos relacionados à execução do objeto. 

6.1.4 Será considerado atraso no pagamento, se decorridos 02 (dois) meses do prazo constante no item 6.1, não 

houve adimplemento pela Administração, o que acarretará juros de 0,5% ao mês, multa de 10% sobre o valor da 

nota fiscal, bem como atualização monetária através do I.P.C.A. 

6.1.5 Não será aplicado o disposto no item 6.1.4 em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações 

até que seja normalizada a situação. 
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7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

7.1.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021; 

7.1.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

7.1.4 O valor registrado poderá ser reajustado no caso de prorrogação da ata de registro respeitada a contagem da 

anualidade e a variação do IPCA/IBGE acumulado no período de 12 meses a contar da proposta. 

 

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

8.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

8.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará 

os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

8.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de 

preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

8.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

eventualmente tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 

e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133/2021. 

8.2  Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao órgão gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

8.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 

pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 

sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021, na legislação aplicável e neste edital. 
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8.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, se houver, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados. 

8.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de 

preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6 O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que eventualmente tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão gerenciador entre as secretariais demandantes fato que não ensejará em alteração da ata, 

devendo, neste caso, ser adequada a dotação orçamentária por simples apostilamento.  

 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

10.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor: 

10.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

10.1.2 Não retirar ou aceitar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

10.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 8.2.2 desta Ata; ou 

10.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

10.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por despacho do órgão 

gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os licitantes 

que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

10.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 

de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

10.4.1 Por razão de interesse público; 

10.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado.  

 

11. DAS PENALIDADES 

11.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das seguintes penalidades de: 

11.2 Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
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11.3 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 

do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §4º, da Lei); 

11.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos VIII, 

IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 bem como nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155 da Lei 14.133/2021 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

11.5. Multa: 

11.5.1. Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover o cancelamento 

da ata de registro por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o item 

10.1.1. 

10.5.2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da ata de registro, no caso de inexecução total 

do objeto. 

10.6. A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração. 

10.7. Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

10.7.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 1 5(quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

11.7.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.7.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

11.12. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 

da penalidade. 
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11.13. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

 

12. DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI   Nº 13.709/2018 

12.1 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 

contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização 

administrativa, civil e criminal. 

12.2 As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os 

dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – a que tem acesso em decorrência da execução contratual, 

em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo 

vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais 

ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 

12.3 As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos patrimoniais, morais, 

individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da execução contratual, 

por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados. 

12.4 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 

compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os 

dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

12.5 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas 

qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, 

perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as 

providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

12.6 A comunicação que trata o item 12.5, deverá conter: 

a) Breve relato dos fatos e descrição da natureza dos dados pessoais afetados;  

b) Informações sobre os titulares envolvidos;  

c) Informação sobre as medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados;  

d) Os riscos relacionados ao incidente;  

e) Os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata;  

f) As medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo causado.  

12.7 A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas 

nesta cláusula. 

12.8 O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam conter dados pessoais 

ou segredos de negócio, implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos o mais absoluto dever de sigilo.  

12.9 As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos 

Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento 

de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Órgãos de controle administrativo, etc. 

12.10 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, 

sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e, em no máximo 30 (trinta) dias, sob instruções e 

na medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias 
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porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), salvo quando necessite mantê-los para 

cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal prevista na LGPD.  

12.11 Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e também de 

acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 

 

13. CONDIÇÕES GERAIS 

13.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

13.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens 

do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 

e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes, se for o caso. 

 

Catanduva, 27 de junho de 2024. 

 

 

 

____________________________________________ 

PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA 

PREFEITO MUNICIPAL DE CATANDUVA 

 

 

____________________________________________ 

VERA LÚCIA SILVEIRA PINFILDI 

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 

 

 

____________________________________________ 

FELIPE MATHIAS DE MORAIS 

COMERCIAL TÊXTIL DFM LTDA 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9800/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 90/2024 

CÓDIGO AUDESP: 2023000000405 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVA, com sede à Praça Conde Francisco 

Matarazzo nº 01,  Centro, CEP 15.800-031, CATANDUVA/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

45.122.603/0001-02, neste ato representada pela Prefeito, Sr. Prefeito Municipal PADRE OSVALDO DE 

OLIVEIRA ROSA, brasileiro, solteiro, religioso, portador do RG n° 19.332.569 SP/SSP e inscrito no CPF 

sob n°106.434.738-07, nascido em 06/11/1966, residente e domiciliado à Condomínio Marcilio Patriani, Rua 

Pará, 433, Apto 112, 11° andar, Centro, CEP 15800-040, na cidade de Catanduva/SP, junto a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME, representada por CLAUDIA DE CARVALHO 

COSMO, brasileira, divorciada, nascida em 28/04/1977, portadora do RG n° 27.580.374-0 SSP/SP e inscrita 

no CPF sob n° 266.179.588-02, residente e domiciliada à Rua Cianorte, n° 361, Parque Glória II, CEP 

15.807-185, na cidade de Catanduva/SP, e a empresa: 

FLÁVIA DE BARROS ARNOLDI RODRIGUES 29986241898, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob n° 34.168.174/0001-80, sediada à Rua Barra das Garças, nº 524, Jardim Salles, 

CEP 15.804-305, na cidade de Catanduva/SP, com endereço eletrônico flavia.arnold.fa@gmail.com e 

telefone (17) 99783-5269, neste ato representada por FLÁVIA DE BARROS ARNOLDI RODRIGUES, 

brasileira, casada, microempreendedora, portadora do RG n° 35.927.931-4, inscrita no CPF sob o n° 

299.862.418-98, residente à Rua Barra das Garças, nº 524, Jardim Salles, CEP 15.804-305, na cidade de 

Catanduva/SP, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº 90/2024, processo administrativo n.º 9800/2024, RESOLVE registrar os preços 

da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133/2021, no Decreto Municipal nº 8.544/2023, 

aplicando, no que couber, subsidiariamente o Decreto Federal nº 11.462/2023, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de KIT LANCHES para a 

Secretaria Municipal de Educação e demais secretarias da municipalidade,  conforme especificações, 

quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I deste edital. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
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2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

 

3.1 O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

3.2 Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades pertencentes a esfera de governo do município de 

Catanduva que não participaram do procedimento, poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 

não participantes, observados os requisitos determinados no §2º do art. 86 da Lei 14.133/2021. 

 

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus 

próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

 4.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a 

aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. As aquisições ou contratações adicionais deverão observar os limites estabelecidos na Lei nº 

14.133/2021, especificamente estabelecidos nos §3º e §4º do art. 86. 

4.5. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de assinatura, 

conforme Decreto nº 8.544/23, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE CATANDUVA Segunda-feira, 01 de julho de 2024 Ano XIX | Edição nº 2599 | Página 54 de 91

Município de Catanduva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 

Lei nº 14.133/2021. 

5.4. Integram esta Ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitaram cotar os serviços com 

preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação ou que mantiveram sua proposta 

original. 

5.4.1. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item, somente será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

5.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 

no item 10. 

5.7. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de 

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

5.7.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa 

seja aceita pela Administração. 

5.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será feito diretamente em conta bancária fornecida pela contratada, a saber:  

FLÁVIA DE BARROS ARNOLDI RODRIGUES 29986241898 Banco Banco Bradesco S/A, Agência 

0146, Conta 18209-5, através de transferência bancária, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos, após o 

recebimento da nota fiscal, devidamente vistada e atestada pelo Fiscal e Gestor do Contrato. 
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6.1.1 Para habilitar-se convenientemente a qualquer pagamento, a Contratada deverá apresentar o 

comprovante de pagamento de todas as suas obrigações tributárias e encargos trabalhistas e sociais. 

6.1.2 Se cabível, a Contratante reterá os valores correspondentes à quitação da Seguridade Social (I.N.S.S.), 

referente à execução do objeto do presente Contrato, de acordo com a legislação específica.  

6.1.3 Se cabível, a Contratante reterá os valores correspondentes à tributos relacionados à execução do 

objeto. 

6.1.4 Será considerado atraso no pagamento, se decorridos 02 (dois) meses do prazo constante no item 6.1, 

não houve adimplemento pela Administração, o que acarretará juros de 0,5% ao mês, multa de 10% sobre o 

valor da nota fiscal, bem como atualização monetária através do I.P.C.A. 

6.1.5 Não será aplicado o disposto no item 6.1.4 em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 

obrigações até que seja normalizada a situação. 

 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

7.1.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021; 

7.1.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

7.1.4 O valor registrado poderá ser reajustado no caso de prorrogação da ata de registro respeitada a 

contagem da anualidade e a variação do IPCA/IBGE acumulado no período de 12 meses a contar da 

proposta. 

 

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

8.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

8.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

8.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro 

de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
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8.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que eventualmente tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

8.2  Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao órgão 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, na legislação aplicável e neste edital. 

8.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, se houver, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam manter seus preços registrados. 

8.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro 

de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

8.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo 

com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6 O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que eventualmente tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão gerenciador entre as secretariais demandantes fato que não ensejará em alteração da 

ata, devendo, neste caso, ser adequada a dotação orçamentária por simples apostilamento.  

 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

10.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor: 

10.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
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10.1.2 Não retirar ou aceitar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

10.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 8.2.2 desta Ata; ou 

10.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

10.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por despacho do 

órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os 

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

10.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  

10.4.1 Por razão de interesse público; 

10.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado.  

 

11. DAS PENALIDADES 

11.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das seguintes penalidades de: 

11.2 Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

11.3 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, V, VI 

e VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

11.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos 

VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 bem como nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 

do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei) 

11.5. Multa: 

11.5.1. Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a 

promover o cancelamento da ata de registro por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o item 10.1.1. 

10.5.2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da ata de registro, no caso de inexecução 

total do objeto. 

10.6. A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração. 

10.7. Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 
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10.7.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 1 5(quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

11.7.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.7.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar. 

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

11.12. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade. 

11.13. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

 

12. DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI   Nº 13.709/2018 

 

12.1 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 

contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização 

administrativa, civil e criminal. 

12.2 As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial 

os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – a que tem acesso em decorrência da execução 

contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas 

decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 
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12.3 As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos patrimoniais, morais, 

individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da execução 

contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados. 

12.4 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e 

se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de 

proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

12.5 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) 

horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem 

como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

12.6 A comunicação que trata o item 12.5, deverá conter: 

a) Breve relato dos fatos e descrição da natureza dos dados pessoais afetados;  

b) Informações sobre os titulares envolvidos;  

c) Informação sobre as medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados;  

d) Os riscos relacionados ao incidente;  

e) Os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata;  

f) As medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo causado.  

12.7 A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições 

acordadas nesta cláusula. 

12.8 O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam conter dados 

pessoais ou segredos de negócio, implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos o mais absoluto 

dever de sigilo.  

12.9 As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos 

Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no 

atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Órgãos de controle 

administrativo, etc. 

 

12.10 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, 

sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e, em no máximo 30 (trinta) dias, sob 

instruções e na medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os Dados Pessoais 

e todas as cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), salvo quando necessite 

mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal prevista na LGPD.  

12.11 Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e também 

de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 
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13. CONDIÇÕES GERAIS 

13.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado e demais condições do ajuste, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

13.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 

itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de 

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes, se 

for o caso. 

 

Catanduva, 27 de junho de 2024. 

 

 

________________________________________ 

PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

________________________________________ 

CLAUDIA DE CARVALHO COSMO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME 

ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO 

 

 

________________________________________ 

FLÁVIA DE BARROS ARNOLDI RODRIGUES 

FLÁVIA DE BARROS ARNOLDI RODRIGUES 29986241898 

DETENTOR DO RESGISTRO DE PREÇOS 
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Aviso de Apresentação de Amostras
Aviso de Apresentação de Amostras

AVISO DE APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS
REF. PREGÃO ELETRÔNICO N.º 54/2024 - Registro de Preços para aquisição de Equipamentos de Informática

diversos,  originais  do fabricante,  para aquisição futura e eventual  de acordo com a necessidade,  conforme as
especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I deste edital.

É  a  presente  para  notificar  a  empresa  A2  INFOTECH  COMÉRCIO  E  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  E  INFORMÁTICA
LTDA-EPP, para atendimento quanto ao solicitado no ITEM 7 – SUBITEM 7.10 DO EDITAL: Enviar uma amostra de
cada item licitado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia, para
conferir se todas as peças instaladas no equipamento estão de acordo com o exigido no edital.

Fica,  portanto,  a empresa A2 INFOTECH COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E INFORMÁTICA LTDA-EPP,
NOTIFICADA, para que apresente o solicitado no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, ou seja, do DIA 02/07/2024
até 10/07/2024, na Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia, localizada na Praça Conde Francisco Matarazzo,
01 – centro – CEP: 15.800-031 - Catanduva-SP.

Catanduva, 28 de junho de 2024.
Ozório Ap. Morais

Pregoeiro
À
Empresa: A2 INFOTECH COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E INFORMATICA LTDA-EPP.
CNPJ: 41.571.174/0001-91
Endereço: Rua Java, nº 34,sala 11, Jardim do Mar, São Bernardo do Campo/SP
E-mail institucional: rangel@a3infotech.com.br

...............................................................................................................................................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  095/2024  –  Objeto:  Registro  de  Preços  para  aquisição  de  equipamentos
roteadores/switches, originais do fabricante, para aquisição futura e eventual de acordo com a necessidade, para
todas as secretarias da municipalidade, conforme as especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I deste
edital.  LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: ATÉ O DIA 18/07/2024 ÀS 08:30 HORAS. DATA E HORA DO
PREGÃO: DIA 18/07/2024 ÀS 09:00 HORAS. O edital completo encontra-se disponível: Bolsa de Licitações e Leilões do
B r a s i l  ( w w w . b l l . o r g . b r ) ;  e  s i t e  d o  M u n i c í p i o  w w w . c a t a n d u v a . s p . g o v . b r  –  l i n k :
http://www.catanduva.sp.gov.br/contratacoes-publicas/portal-transparencia/ Informações: Prefeitura do Município de
Catanduva – Divisão de Licitações e Contratos – 5º Andar, sito à Praça Conde Francisco Matarazzo, 01 – Centro –
Catanduva-SP ou, através do e-mail: licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br. Catanduva, 01 de julho de 2024. Ozório
Ap. Morais - Pregoeira.
...............................................................................................................................................................................................................................

http://www.bll.org.br/
http://www.catanduva.sp.gov.br/
http://www.catanduva.sp.gov.br/contratacoes-publicas/portal-transparencia/
mailto:licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 Processo Administrativo  nº 2024/06/10966 

 

Afigurando-me que a contratação é legal, com base no art. 74, inciso I, da Lei 

14.133/21, AUTORIZO e desde já RATIFICO o procedimento de CONTRATAÇÃO 

que se cogita em favor da empresa CONDOR S/A INDÚSTRIA QUÍMICA 

inscrita no CNPJ sob o n°30.092.431/0001-96. 

Objetivando a CONTRATAÇÃO DA EMPRESA CONDOR S/A INDÚSTRIA 

QUÍMICA, PARA FORNECIMENTO DE KIT DISPOSITIVO ELÉTRICO 

INCAPACITANTE E CARTUCHOS DE LANÇAMENTO DE DARDOS. 

Com o valor total orçado de R$ 41.570,52 (quarenta e um mil quinhentos e 

setenta reais e cinquenta e dois centavos). 

 

Encaminho o presente para a Comissão Permanente de Licitação para que 

proceda com a publicação do objeto supramencionado, com a condição de sua 

eficácia, e em transito direto à Secretaria Municipal de Finanças para o empenho 

e demais formalidades nos termos da lei.  

Sigam-se os ulteriores termos. 

 

 

 

 

 

PADRE OSVALDO DE OLVEIRA ROSA 

Prefeito do Município de Catanduva 

Dispensas
Dispensas
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MUNICÍPIO DE CATANDUVA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA CONDE FRANCISCO MATARAZZO, 01 – CEP 15800-031 – CATANDUVA/SP 

CNPJ 45.122.603/0001-02 

TEL: 17 – 35319100 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURAL 

 

ESTAÇÃO CULTURA 

Rua Rio de Janeiro, 100 – Centro – Catanduva/SP – CEP: 15800-035 – Tel.: 17 3531-5100 | 99734-5500 

 

 

 

ATA DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL (RECURSO)- EDITAL DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2024 - EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO 

GUSTAVO)- AUDIOVISUAL, processo administrativo 2024/03/5183.   

 

Após avaliação dos recursos recebidos de mérito cultural, conforme 

previsto no Edital e seus anexos, assim como legislação pertinente a Lei 

Complementar no 195 de 08 de julho de 2022, pela “COMISSÃO DE ANÁLISE DE 

DOCUMENTAÇÃO E SELEÇÃO DE PROJETO”,  composta por 03 (três) membros 

representantes do poder público municipal, designados pela Portaria n° 

60.853 de 09 de janeiro de 2024, foi apresentado o seguinte resultado: 

 

PROTOCOLO 

NÚMERO 
PROPONENTE PROJETO MÓDULO 

NOTA DE 

AVALIAÇÃO  

PONTO 

EXTRA 
RESULTADO 

015LPGAV24II 
A.C. PRODUÇÕES 

ARTISTICAS LTDA 

"CIA CASA AMARELA - 

30 ANOS DE TEATRO 

POÉTICO" 

ÚNICO 63,67 10,00  RECURSO DEFERIDO 

017LPGAV24II 
ADRIANA MENDONÇA 

VIEIRA 
"SOLI/DOIS" ÚNICO 66,00 15,00 RECURSO DEFERIDO 

022LPGAV24II 
FELIPE MIRANDA 

GUERREIRO 

"FRAGMENTOS DA NOSSA 

HISTÓRIA" 
ÚNICO 63,67  5,00 RECURSO DEFERIDO 

023LPGAV24II 
CINTIA APARECIDA 

FARIA 

"BUTERFLIES MUSICA 

AUTORAL" 
ÚNICO 57,67 10,00 RECURSO DEFERIDO 

027LPGAV24II JOSÉ LANDIM NETO 

"VIDEOCLIPE DE 

DIVULGAÇÃO DO MÚSICO 

NETO LANDIM. MUSICA" 

ÚNICO 58,00 10,00  

RECURSO DEFERIDO 

PARA PONTUAÇÃO DE 

NÃO CONTEMPLAÇÃO. 

INDEFERIDO O PEDIDO 

DE ANEXAR CURRICULO. 

029LPGAV24II 
BRENDA JAQUELINE 

SANCHES LANDIM 

"VIDEOCLIPE DE 

DIVULGAÇÃO DE MUSICA 

AUTORAL" 

ÚNICO 53,67 15,00 

RECURSO DEFERIDO 

PARA PONTUAÇÃO DE 

NÃO CONTEMPLAÇÃO. 

INDEFERIDO O PEDIDO 

DE ANEXAR CURRICULO. 

031LPGAV24II 
ALEX CARLOS LAMANA 

NEVES 

"MEDIA METRAGEM 

VALORIZAÇAO DO 

IDOSO" 

ÚNICO 55,00 20,00 RECURSO DEFERIDO 

033LPGAV24II 
HELIA SILVA 

04587010847 
"CINECLUBE" ÚNICO     RECURSO INDEFERIDO  

 

  

O RESULTADO FINAL conforme item 19 (CRONOGRAMA PREVISTO) do EDITAL DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2024 EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2024 - 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM 

RECURSOS DA COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO)- DEMAIS ÁREAS DA 

SECRETARIA DE CULTURA
Secretaria de Cultura

Atos Administrativos

Atos Administrativos

Atas e deliberações

Atas e deliberações
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MUNICÍPIO DE CATANDUVA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA CONDE FRANCISCO MATARAZZO, 01 – CEP 15800-031 – CATANDUVA/SP 

CNPJ 45.122.603/0001-02 

TEL: 17 – 35319100 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURAL 

 

ESTAÇÃO CULTURA 

Rua Rio de Janeiro, 100 – Centro – Catanduva/SP – CEP: 15800-035 – Tel.: 17 3531-5100 | 99734-5500 

 

CULTURA, processo administrativo 2024/03/5183 será publicado no Imprensa 

Oficial do Município no dia 02/07/2024. 

 

Catanduva, 01 de julho de 2024. 

 

 

LEANDRO CÉSAR PINTO                 LETICIA MONTEIRO MARTINS 

        MEMBRO DA COMISSÃO                     MEMBRO DA COMISSÃO 

 

OSVALTER PAULINO JUNIOR 

MEMBRO DA COMISSÃO 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
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MUNICÍPIO DE CATANDUVA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA CONDE FRANCISCO MATARAZZO, 01 – CEP 15800-031 – CATANDUVA/SP 

CNPJ 45.122.603/0001-02 

TEL: 17 – 35319100 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURAL 

 

ESTAÇÃO CULTURA 

Rua Rio de Janeiro, 100 – Centro – Catanduva/SP – CEP: 15800-035 – Tel.: 17 3531-5100 | 99734-5500 

 

 

 

ATA DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL (RECURSO)- EDITAL DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2024 - EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO 

GUSTAVO)- DEMAIS ÁREAS DA CULTURA, processo administrativo 2024/03/5184.  

 

Após avaliação dos recursos recebidos de mérito cultural, conforme 

previsto no Edital e seus anexos, assim como legislação pertinente a Lei 

Complementar no 195 de 08 de julho de 2022, pela “COMISSÃO DE ANÁLISE DE 

DOCUMENTAÇÃO E SELEÇÃO DE PROJETO”,  composta por 03 (três) membros 

representantes do poder público municipal, designados pela Portaria n° 

60.853 de 09 de janeiro de 2024, foi apresentado o seguinte resultado: 

 

PROTOCOLO 

NÚMERO 
PROPONENTE PROJETO MÓDULO 

NOTA DE 

AVALIAÇÃO 

PONTO 

EXTRA 
RESULTADO 

 07LPGDM24II  
CARLA MENDES DE 

SOUZA 

CASAMENTO COLETICO 

LGBTs 
ÚNICO 34,83 20,00 RECURSO INDEFERIDO 

 09LPGDM24II  
17085514 CARLOS 

ROBERTO NOBRE 

"BRANQUIN – VIOLÃO E 

VOZ" 
ÚNICO 63,83 10,00 

RECURSO DEFERIDO 

 

010LPGDM24II  
CINTIA APARECIDA 

FARIA 

“VOZ, VIOLÃO E EMOÇÃO 

NAS ESCOLAS II” 
ÚNICO 50,17 10,00 RECURSO DEFERIDO  

015LPGDM24II  
FELIPE MIRANDA 

GUERREIRO 

“MUSEU VIRTUAL: 

DIGITALIZAÇÃO DA 

HISTÓRIA” 

ÚNICO 57,83 5,00  RECURSO DEFERIDO  

017LPGDM24II  

19.579.605/0001-07 

ZILDA APARECIDA 

JORDAO NARDI 

“ARTES DE PINTURA EM 

VIDRO A 150°” 
ÚNICO 50,33 15,00 RECURSO DEFERIDO  

021LPGDM24II  
ROBERTO MARTINS DE 

ARAÚJO GOMES 

“WORKSHOP CAVACO PARA 

TODOS” 
ÚNICO 

 
  RECURSO INDEFERIDO 

 

   O RESULTADO FINAL conforme item 19 (CRONOGRAMA PREVISTO) 

do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2024 EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 

04/2024 - EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO 

CULTURAL COM RECURSOS DA COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO)- DEMAIS 

ÁREAS DA CULTURA, processo administrativo 2024/03/5184 será publicado no 

Imprensa Oficial do Município no dia 02/07/2024. 

 

Catanduva, 01 de julho de 2024. 

 

 

LEANDRO CÉSAR PINTO                 LETICIA MONTEIRO MARTINS 

        MEMBRO DA COMISSÃO                     MEMBRO DA COMISSÃO 

 

OSVALTER PAULINO JUNIOR 

MEMBRO DA COMISSÃO 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
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CONCILIAÇÃO E PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO 

 

A Prefeitura de Catanduva, com a finalidade de solucionar 

administrativa e extrajudicialmente questões relacionadas a dívidas tributárias, 

NOTIFICA e CONVIDA todos os contribuintes que possuem débitos de qualquer 

natureza com o Município, exceto os provenientes de infração de trânsito, para 

que compareçam na Central de Atendimento, localizada no térreo do Paço 

Municipal, na Praça Conde Francisco Matarazzo nº 01, e, por meio de 

conciliação, efetuem o parcelamento ou quitação desses débitos, nos termos, 

valores e prazos disponibilizados nos artigos 296, 297 e 298 da Lei 

Complementar Municipal nº 98 de 23 de dezembro de 1998 e alterações 

posteriores. 

SECRETARIA DE FINANÇAS
Secretaria de Finanças

Atos Administrativos

Atos Administrativos

Notificações

Notificações
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LIMPEZA EM TERRENOS E IMÓVEIS ABANDONADOS 

A Prefeitura de Catanduva, por meio da Secretaria de Meio Ambiente e 

Agricultura, iniciará, em dez dias, a limpeza compulsória em terrenos e imóveis 

abandonados em toda a cidade. O serviço se aplica aos imóveis onde for constatada 

a falta de manutenção. Diante disso, as áreas que estiverem em estado de 

abandono serão limpas e os proprietários autuados de acordo com a Lei Municipal 

893/17. A legislação também prevê que a prefeitura faça a fiscalização de áreas que 

não estejam no cronograma e necessitam de urgência na limpeza, por conta do 

risco que pode trazer para a saúde dos munícipes.  

Para o cronograma de trabalhos, a cidade foi dividida em quatro setores com 

execução dos trabalhos conforme o seguinte cronograma:  

Setor 1 - Compreende seus limites entre o Rio São Domingos, a Avenida 

Palmares e os limites na área rural sentido cidade de Novais/Catiguá;  

Setor 2 - Compreende seus limites entra a avenida 24 de Fevereiro, Mogi das 

Cruzes, rio São Domingos e os limites na área rural sentido cidade de Elisiário/São 

José Rio Preto;  

Setor 3 - Compreende seus limites entre a avenida 24 de Fevereiro, Mogi das 

Cruzes, Rio São Domingos e os limites na área rural sentido cidade de 

Itajobi/Pindorama;  

Setor 4 - Compreende seus limites entre rio São Domingos, Avenida 

Palmares e os limites na área rural sentido cidade de Pindorama/Palmares 

Paulista.  

ALERTA As denúncias podem ser feitas por meio do aplicativo Ouvidoria 

Catanduva, disponível para todos os tipos de celulares, e pelo telefone 0800-772-

9152.  

Catanduva, 01 de Julho  de 2024. 

 

 
Bruno Barbério Canossa 

Chefe da Divisão de Limpeza Urbana e Fiscalização de Terrenos 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA
Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura

Atos Administrativos

Atos Administrativos

Comunicados

Comunicados
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Página 1/1

Data: 01/07/2024

Hora: 10:37:02

Nº Relatório: -

PREFEITURA DE CATANDUVA

SECRETARIA DE MOBILIDADE E TRANSITO

Notificação de Resultado de Recurso - DEFESA DE AUTUAÇÃO

 

 Processo  Placa  Nº Auto  Resultado

830/2024 SJA3J29 T000126002-1 INDEFERIDO

846/2024 OWV7244 T000124648-1 INDEFERIDO

847/2024 CJI7913 T000132269-1 INDEFERIDO

855/2024 FAF9H34 T000117866-1 INDEFERIDO

857/2024 EBO8180 T000117888-1 INDEFERIDO

882/2024 ESH8B13 T000111437-1 INDEFERIDO

Para os processos INDEFERIDOS, cabe recurso para Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI (1ª Instância) até a data do
vencimento do boleto.

SECRETARIA DE MOBILIDADE E TRÂNSITO
Secretaria de Mobilidade e Trânsito

Atos Administrativos

Atos Administrativos

Notificações

Notificações
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SECRETARIA DE MOBILIDADE E TRÂNSITO (SMT) 

RESULTADOS DOS PROCESSOS JULGADOS PELA JUNTA ADMINISTRATIVA 

DE RECURSOS DE INFRAÇÕES (JARI) 

 

 

 

 

Composição da Junta: Presidente Dr. Silvio Carlos Alves dos Santos / Membros Emerson Roberlei Hespanhol e Luís Antônio da 

Silva / Secretário Paulo Alexandre da Silva (Decreto nº 8.872, de 15 de maio de 2.024 e Portaria n° 61.003, de 15 de maio de 2.024). Nos 

termos do Art. 288, do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e Art. 2º, da Lei Municipal 3.882/2003, ficam assim os recorrentes notificados, 

pela presente publicação, das decisões dos processos acima julgados. Catanduva, SP, 01 de Julho de 2.024. 

 

Nº 
PROCESSO 

Nº  
AUTUAÇÃO 

INFRAÇÃO COMETIDA 
(CTB) 

RESULTADO DO JULGAMENTO 

0484/2024 T000116740-1 ART.208  NÃO ASSISTE RAZÃO AO RECORRENTE - INDEFERIDO 

0485/2024 T000117585-1 ART. 244 I NÃO ASSISTE RAZÃO AO RECORRENTE - INDEFERIDO 

0486/2024 T000117586-1 ART. 175  NÃO ASSISTE RAZÃO AO RECORRENTE - INDEFERIDO 

0487/2024 T000116738-1 ART. 244 III NÃO ASSISTE RAZÃO AO RECORRENTE - INDEFERIDO 

0488/2024 T000116741-1 ART. 169  NÃO ASSISTE RAZÃO AO RECORRENTE - INDEFERIDO 

0516/2024 T000117708-1 ART. 181 XVII ASSISTE RAZÃO AO RECORRENTE - DEFERIDO 

0533/2024 T000116786-1 ART. 175  ASSISTE RAZÃO AO RECORRENTE - DEFERIDO 

0644/2024 T000122975-1 ART. 252 ÚNICO ASSISTE RAZÃO AO RECORRENTE - DEFERIDO 

0621/2024 T000122838-1 ART. 252 ÚNICO NÃO ASSISTE RAZÃO AO RECORRENTE - INDEFERIDO 

0632/2024 T000118890-1 ART. 208  NÃO ASSISTE RAZÃO AO RECORRENTE - INDEFERIDO 
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DE INFRAESTRUTURA URBANA
Secretaria de Planejamento de Infraestrutura Urbana

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Notificações
Notificações

Divisão de Fiscalização de Posturas
NOTIFICAÇÃO

Pelo  presente,  conforme  segue  abaixo,  fica  o  proprietário  do  respectivo  imóvel,  notificado a  providenciar  a
desobstrução da calçada do passeio público, retirando o fator causador da obstrução, dentro do prazo de 8
horas, a contar da publicação deste.

Nome Prop./Resp. Endereço do imóvel Cadastro Notif
Antônio Aparecido Tadeu Rubiano Rua Guaraciaba, 195 5054201 270
Elisabeth Aranha Andrade Rua Tabapuã, 206 1151301 303

Infrigência: Artigo 1º da Lei nº 3795 de 10 de Junho de 2002.
Penalidade: Artigo 4° inciso I da Lei nº 3795 de 10 de Junho de 2002.

Thales Baldan
Fiscal de Posturas

...............................................................................................................................................................................................................................
Divisão de Fiscalização de Posturas

NOTIFICAÇÃO
Pelo  presente,  conforme  segue  abaixo,  ficam  os  proprietários  dos  respectivos  imóveis  notificado  a

providenciar o reparo / confecção de calçada e/ou muro de fecho no passeio público, dentro do prazo de 90
(noventa) dias, a contar da publicação deste.

Nome Prop./Resp. Endereço do imóvel Cadastro Notificação
Luciano Telles Fritschy Rua Rio Grande do Norte,

0
1168001 272

Napoleao Pinto Gomes Rua Treze de Maio, 322 1735801 273

Infrigência: Artigo 1º, 2º e 3º da Lei Complementar nº 194 de 23 de Abril de 2002.
Penalidade: Artigo 4º parágrafos 1º, 3º, e 5º da Lei Complementar nº 0194 de 23 de Abril de 2002

THALES BALDAN
Fiscal de Posturas

...............................................................................................................................................................................................................................
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COTAÇÃO N.º 5465/2024 - PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE CORTINA DE AR PARA USO 
UBS SOLO SAGRADO, conforme termos e condições constantes no Termo de Referência. 

 

            Os interessados que atendam ao objeto deverão enviar orçamento contendo os valores de 
acordo com as especificações dos serviços/produtos, com identificação dos dados da empresa (CNPJ, 
Razão Social, Endereço, telefone, Email, nome completo e CPF do responsável pela cotação, etc.), 
devidamente assinada pelo responsável, através do e-mail: compras1.saude@catanduva.sp.gov.br    
até o dia 04/07/24 as 17:00. 

 Maiores informações pelo telefone (17) 3531-5313, no horário das 07:00 as 15:00, exceto aos 
sábados, domingos e feriados e pontos facultativos. 

 

Catanduva, 01 de julho de 2024. 

 

 

Secretaria Municipal de Saúde – Compras 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE
Secretaria de Saúde

Departamento de Compras

Departamento de Compras

Cotações

Cotações
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE CORTINA DE AR PARA USO UBS SOLO SAGRADO  

2.JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

A cortina de ar é um recurso importante em estabelecimentos de saúde abertos, para a auxiliar 
na manutenção da temperatura ambiente, criando uma barreira que impede a entrada de ar 
externo não climatizado. Isso contribui para o conforto dos pacientes, visitantes e profissionais 
de saúde. 

3. ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO / SERVIÇO: 

Item Material ou Serviço Unidade Qtde 

1 CORTINA DE AR 90 CM 
 

UNID 01 

2 CORTINA DE AR 180 CM 
 

UNID 01 

3 CORTINA DE AR 200 CM UNID 01 

3. LEGISLAÇÃO APLICADA 
A contratação reger-se-á pela nova Lei de Licitação n.º 14.133/2021, Decreto Municipal n.º 8.544/2023 e demais 
noras contábeis e financeiras aplicáveis ao caso. 
 
4. DOCUMENTAÇÃO 
A empresa vencedora desta Cotação, deverá fornecer os seguintes documentos: 

1. Contrato social ou da Junta Comercial ou Certificado MEI, 
2. CNPJ, 
3. Certidão Negativa de Débito da Receita Federal, 
4. Certidão Negativa de Débito da Prefeitura do Município, 
5. Certidão Negativa de Débito Estadual, 
6. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 
7. Certidão Negativa de Débito Trabalhista – CNDT, 
8. Certidão Falência / Concordata, e 
9. Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal. 
10. Dados da conta bancaria 

 
5. FORMA E LOCAL DE EXECUÇÃO E/OU ENTREGA DO BEM: 
ALMOXARIFADO DE MATERIAIS 
RUA SÃO PAULO 777 PORTA 7 HIGIENOPOLIS  
DAS 07:00 AS 15:00 
 
6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
O material deverá ser entregue em 7 dias corridos após a confirmação do recebimento da nota de 
empenho/autorização de fornecimento. 
 
7. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:M 
O agente público que irá acompanhar e fiscalizar o fornecimento ou prestação dos serviços na unidade de saúde 
é:  
NOME: THIAGO SAMUEL DA SILVA  
CPF:  XXX.358.188-XX 
CARGO: CHEFE SEÇÃO 
E-MAIL: almoxarifado.saude@catanduva.sp.gov.br 
 
8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias após o recebimento e aceitação da Nota Fiscal pela Secretaria 
demandante através de depósito ou transferência bancária em conta corrente em nome/CNPJ da empresa. 
O documento fiscal deverá necessariamente em nome da empresa fornecedora ou prestadora do serviço. 

 
 

Catanduva, 01 de julho de 2024 
 

KATIA MARTINS 
Chefe da Divisão – SMS 
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PROPOSTA DE PREÇOS REFERENTE A COTAÇÃO N.º 5465/2024 

DADOS DA PESSOA JURÍDICA 

NOME:               

CNPJ:               

Endereço:         
Rua/Avenida:        
n.º:          
Bairro:         
Cidade/Estado        
CEP:         
FONE:         

WHATSAPP:             
E-mail:               

RESPONSÁVEL PELA ADMINISTRAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA:    
Nome:         
Nacionalidade:        
Estado Civil:        
Profissão:         
RG:         
CPF:         
Endereço:         
Rua/Avenida:        
n.º:          
Bairro:         
Cidade/Estado        
CEP:         
E-mail:         

DADOS BANCÁRIOS DA PESSOA JURÍDICA         
BANCO:         
AGÊNCIA:         
CONTA N.º:              

 

A empresa deverá apresentar sua proposta conforme especificações no TERMO DE REFERÊNCIA, e 
obedecer aos seguintes critérios: 

a) Cotados em moeda corrente nacional; 
b) Colocar valor unitário e total, com até duas casas decimais após a vírgula. 

 

 

Catanduva, _____ de ______________ de 2024 

 

 

________________________________ 

ASSINATURA 

NOME E CPF DO RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO 
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COTAÇÃO N.º 05493/24 – PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÇAO DE TESTES DE CONTROLE DE QUALIDADE EM 01 
APARELHO DE RAIO X DIGITAL ALTUSDR NS E EM 01 MAMÓGRAFO MODELO SENOGRAPHE 
600T – GE, conforme termos e condições constantes no Termo de Referência 

 

 Os interessados que atendam ao objeto deverão enviar orçamento contendo os 
valores de acordo com as especificações dos serviços/produtos, com identificação dos dados 
da empresa (CNPJ, Razão Social, Endereço, telefone, e-mail, nome completo e CPF do 
responsável pela cotação), devidamente assinada pelo responsável, através do e-mail: 
patrimonio.saude@catanduva.sp.gov.braté o dia 04/07/2024  e/ou até a coleta do número 
mínimo de cotações necessárias. 

 Maiores informações pelo telefone (17) 3531-5307, no horário acima, exceto aos 
sábados, domingos e feriados e pontos facultativos. 

 

Catanduva, 01 de julho de 2024. 

 

 

Secretaria Municipal de Saúde – Compras 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: 

Realização de testes de controle de qualidade em: 

 01 APARELHO DE RAIO X DIGITAL ALTUSDR NS, E EM  

01 MAMÓGRAFO MODELO SENOGRAPHE 600T – GE 

Os equipamentos estão instalados na unidade de saúde C.E.M. – Centro de Especialidades 
Médicas, nos termos e condições estabelecidos neste Termo de Referência. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
O objetivo dos testes de controle de qualidade dos equipamentos de Raio-X e Mamógrafo 
instalados no C.E.M. é verificar a conformidade dos parâmetros radiométricos estabelecidos 
nos protocolos de dosimetria e Normas da ANVISA. 
A Portaria n.º 453/98 do Ministério da Saúde estabelece diretrizes básicas para o uso e 
manuseio de fontes emissoras de radiações ionizantes, visando principalmente a garantia da 
qualidade dos equipamentos médicos de imagem, buscando a obtenção de imagens 
radiográficas que minimize a radiação nos pacientes e profissionais envolvidos com as 
técnicas radiográficas. 
Esse sérvio garante principalmente a segurança ao usuário e ao operador, seguindo as 
normas da Vigilância e a RDC (Resolução da Diretoria Colegiada) n.º 611 da ANVISA. 
 
3. ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO / SERVIÇO: 

Item Material ou Serviço Unidade Qtde 

01 Teste de controle de 
qualidade em aparelho de 
raio x 

Serviço 01 

02 Teste de controle de 
qualidade em mamógrafo 

Serviço 01 

 

4. LEGISLAÇÃO APLICADA 

A contratação reger-se-á pela nova Lei de Licitação n.º 14.133/2021, Decreto Municipal n.º 
8.544/2023 e demais normas contábeis e financeiras aplicáveis ao caso. 

 

5. DOCUMENTAÇÃO 

A empresa vencedora desta Cotação, deverá fornecer os seguintes documentos: 

1. Contrato social ou da Junta Comercial ou Certificado MEI, 
2. CNPJ, 
3. Certidão Negativa de Débito da Receita Federal, 
4. Certidão Negativa de Débito da Prefeitura do Município, 
5. Certidão Negativa de Débito Estadual, 
6. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 
7. Certidão Negativa de Débito Trabalhista – CNDT, 
8. Certidão Falência / Concordata 
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6. FORMA E LOCAL DE EXECUÇÃO E/OU ENTREGA DO BEM: 

Os equipamentos estão instalados na unidade de saúde C.E.M. – rua Pará n.º 3 – centro. 

Dias e horários de funcionamento para, se necessário, retirada e entrega dos equipamentos: 
de segunda a sexta-feira das 08:00 às 16:00 horas. 

 

7. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 

O recebimento do bem ocorrerá de forma provisória pelo requisitante, e após devidamente 
verificado será recebido de forma definitiva, conforme disposto no artigo 68 do Decreto 
Municipal 8.544 de 31 de março de 2023. 

A entrega deverá ser em no máximo 10 dias úteis após a confirmação do recebimento da 
nota de empenho/autorização de fornecimento. 

 

8. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 
 
O agente público que irá acompanhar e fiscalizar o fornecimento ou prestação dos serviços 
na unidade de saúde é:  
NOME: SIMONE ALESSANDRA MARQUES BENTO 
CPF: XXX.436.278-XX 
CARGO: CHEFE DE DIVISÃO  
E-MAIL: patrimonio.saude@catanduva.sp.gov.br 
DEPARTAMENTO: Saúde 
 

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias após o recebimento e aceitação da Nota 
Fiscal pela Secretaria demandante através de depósito ou transferência bancária em conta 
corrente em nome/CNPJ da empresa. 

O documento fiscal deverá necessariamente em nome da empresa fornecedora ou 
prestadora do serviço. 

 

Catanduva, 01 de julho de 2024 

 

 

 

_________________________________ 
Thelma Maria Bravo 

Oficial Administrativo – SMS 
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PROPOSTA DE PREÇOS REFERENTE A COTAÇÃO N.º 05493/2024 

DADOS DA PESSOA JURÍDICA 

NOME:               

CNPJ:               

Endereço: 
      

  

Rua/Avenida: 
     

  

n.º:  
      

  

Bairro: 
      

  

Cidade/Estado 
     

  

CEP: 
      

  

FONE: 
      

  

WHATSAPP:             

E-mail:               

RESPONSÁVEL PELA ADMINISTRAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA: 
 

  

Nome: 
      

  

Nacionalidade: 
     

  

Estado Civil: 
     

  

Profissão: 
      

  

RG: 
      

  

CPF: 
      

  

Endereço: 
      

  

Rua/Avenida: 
     

  

n.º:  
      

  

Bairro: 
      

  

Cidade/Estado 
     

  

CEP: 
      

  

E-mail: 
      

  

DADOS BANCÁRIOS DA PESSOA JURÍDICA         

BANCO: 
      

  

AGÊNCIA: 
      

  

CONTA N.º:              

 

A empresa deverá apresentar sua proposta conforme especificações no TERMO DE REFERÊNCIA, e obedecer aos seguintes 
critérios: 

a) Cotados em moeda corrente nacional; 
b) Colocar valor unitário e total, com até duas casas decimais após a vírgula. 

 

 

Catanduva, _____ de ______________ de 2024. 

 

 

________________________________ 

ASSINATURA 

NOME E CPF DO RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

____________________, sediada à ________________________________________, declara, sob as 

penas da Lei, para os fins requeridos no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, consoante 

o que se estabeleceu no artigo 1°, da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu 

quadro de empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como 

em qualquer trabalho, menores de 16 anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

__________________________, ________ de ______________ de ________ 

 

 

 

 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE) 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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COTAÇÃO N.º 5494/2024 - PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE OCULOS DE GRAU COM 
LENTE ESPECIAL E ARMAÇÃO REFORÇADA PARA ATENDIMENTO PACIENTES DEMANDA SMS, 
conforme termos e condições constantes no Termo de Referência. 

 

            Os interessados que atendam ao objeto deverão enviar orçamento contendo os valores de 
acordo com as especificações dos serviços/produtos, com identificação dos dados da empresa (CNPJ, 
Razão Social, Endereço, telefone, Email, nome completo e CPF do responsável pela cotação, etc.), 
devidamente assinada pelo responsável, através do e-mail: compras1.saude@catanduva.sp.gov.br    
até o dia 04/07/24 as 17:00. 

 Maiores informações pelo telefone (17) 3531-5313, no horário das 07:00 as 15:00, exceto aos 
sábados, domingos e feriados e pontos facultativos. 

 

Catanduva, 01 de julho de 2024. 

 

 

Secretaria Municipal de Saúde – Compras 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE OCULOS DE GRAU COM LENTE ESPECIAL E ARMAÇÃO REFORÇADA PARA ATENDIMENTO PACIENTES 
DEMANDA SMS  

2.JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

Trata-se da aquisição de armações e lentes a serem utilizados para atender a Secretaria Municipal de Saúde, por tratar-se 
sendo esses serviços de suma importância aos pacientes melhorando assim a qualidade de vida. 
No Brasil, 25% da população usa óculos para corrigir alterações como a miopia (dificuldade  de ver objetos a distância), 
hipermetropia (visão sem foco para objetos próximos) e astigmatismo (falta de foco para longe e para perto). E os especialistas 
afirmam que depois dos 40 anos quase todas as pessoas precisam de lentes para enxergar melhor. A tendência é que essa 
necessidade aumente com o tempo e surjam outros problemas, como a catarata, presente em 60% do grupo com mais 
de60anos 
Atentos à combinação explosiva do aumento da expectativa de vida com o crescimento populacional 
3. ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO / SERVIÇO: 

Item Material ou Serviço Unidade Qtde 

1 Óculos especial completo Grau 
Especial (Lente + Armação 

UNID 04 

3. LEGISLAÇÃO APLICADA 
A contratação reger-se-á pela nova Lei de Licitação n.º 14.133/2021, Decreto Municipal n.º 8.544/2023 e demais noras 
contábeis e financeiras aplicáveis ao caso. 
 
4. DOCUMENTAÇÃO 
A empresa vencedora desta Cotação, deverá fornecer os seguintes documentos: 

1. Contrato social ou da Junta Comercial ou Certificado MEI, 
2. CNPJ, 
3. Certidão Negativa de Débito da Receita Federal, 
4. Certidão Negativa de Débito da Prefeitura do Município, 
5. Certidão Negativa de Débito Estadual, 
6. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 
7. Certidão Negativa de Débito Trabalhista – CNDT, 
8. Certidão Falência / Concordata, e 
9. Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal. 
10. Dados da conta bancaria 

 
5. FORMA E LOCAL DE EXECUÇÃO E/OU ENTREGA DO BEM: 
ALMOXARIFADO DE MATERIAIS 
RUA SÃO PAULO 777 PORTA 7 HIGIENOPOLIS  
DAS 07:00 AS 15:00 
 
6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
O material deverá ser entregue em 15 dias corridos após a confirmação do recebimento da nota de empenho/autorização de 
fornecimento. 
 
7. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:M 
O agente público que irá acompanhar e fiscalizar o fornecimento ou prestação dos serviços na unidade de saúde é:  
NOME: THIAGO SAMUEL DA SILVA  
CPF:  XXX.358.188-XX 
CARGO: CHEFE SEÇÃO 
E-MAIL: almoxarifado.saude@catanduva.sp.gov.br 
 
8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias após o recebimento e aceitação da Nota Fiscal pela Secretaria demandante 
através de depósito ou transferência bancária em conta corrente em nome/CNPJ da empresa. 
O documento fiscal deverá necessariamente em nome da empresa fornecedora ou prestadora do serviço. 

 
 

Catanduva, 01 de julho de 2024 
 

KATIA MARTINS 
Chefe da Divisão – SMS 
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PROPOSTA DE PREÇOS REFERENTE A COTAÇÃO N.º 5494/2024 

DADOS DA PESSOA JURÍDICA 

NOME:               

CNPJ:               

Endereço:         
Rua/Avenida:        
n.º:          
Bairro:         
Cidade/Estado        
CEP:         
FONE:         

WHATSAPP:             
E-mail:               

RESPONSÁVEL PELA ADMINISTRAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA:    
Nome:         
Nacionalidade:        
Estado Civil:        
Profissão:         
RG:         
CPF:         
Endereço:         
Rua/Avenida:        
n.º:          
Bairro:         
Cidade/Estado        
CEP:         
E-mail:         

DADOS BANCÁRIOS DA PESSOA JURÍDICA         
BANCO:         
AGÊNCIA:         
CONTA N.º:              

 

A empresa deverá apresentar sua proposta conforme especificações no TERMO DE REFERÊNCIA, e 
obedecer aos seguintes critérios: 

a) Cotados em moeda corrente nacional; 
b) Colocar valor unitário e total, com até duas casas decimais após a vírgula. 

 

 

Catanduva, _____ de ______________ de 2024 

 

 

________________________________ 

ASSINATURA 

NOME E CPF DO RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO 
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COTAÇÃO N.º 5496/2024 - PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO: AQUISICAO DE QUADRO DE ALUMINIO E 
MADEIRA PARA FIXACAO DOS MESMO NO CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE, conforme termos e 
condições constantes no Termo de Referência. 

 

            Os interessados que atendam ao objeto deverão enviar orçamento contendo os valores de 
acordo com as especificações dos serviços/produtos, com identificação dos dados da empresa (CNPJ, 
Razão Social, Endereço, telefone, Email, nome completo e CPF do responsável pela cotação, etc.), 
devidamente assinada pelo responsável, através do e-mail: compras1.saude@catanduva.sp.gov.br    
até o dia 04/07/24 as 17:00. 

 Maiores informações pelo telefone (17) 3531-5313, no horário das 07:00 as 15:00, exceto aos 
sábados, domingos e feriados e pontos facultativos. 

 

Catanduva, 01 de julho de 2024. 

 

 

Secretaria Municipal de Saúde – Compras 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO: 

AQUISICAO DE QUADRO DE ALUMINIO E MADEIRA PARA FIXACAO DOS MESMO NO CONSELHO 
MUNICIPAL DE SAUDE  

2.JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

No Conselho Municipal de Saúde a cada 2 anos é eleito um novo presidente do conselho. Os 
retratos dos mesmos após o termino do mandato é exposto no local. No momento o Conselho 
necessita de novos quadros para a colocação de 3 fotos de ex presidentes do referido 
conselho. 

3. ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO / SERVIÇO: 

Item Material ou Serviço Unidade Qtde 

1 Madeira com 2, 37 metros de comprimento, 
50 cm de altura e 2 cm de espessura 

UNID 01 

2 Quadros de alumínio dourado, com 34 cm de 
altura, 27 cm de largura, 2 cm de espessura, 
com dois vidros no meio 

UNID 05 

3. LEGISLAÇÃO APLICADA 
A contratação reger-se-á pela nova Lei de Licitação n.º 14.133/2021, Decreto Municipal n.º 8.544/2023 e demais noras 
contábeis e financeiras aplicáveis ao caso. 
 
4. DOCUMENTAÇÃO 
A empresa vencedora desta Cotação, deverá fornecer os seguintes documentos: 

1. Contrato social ou da Junta Comercial ou Certificado MEI, 
2. CNPJ, 
3. Certidão Negativa de Débito da Receita Federal, 
4. Certidão Negativa de Débito da Prefeitura do Município, 
5. Certidão Negativa de Débito Estadual, 
6. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 
7. Certidão Negativa de Débito Trabalhista – CNDT, 
8. Certidão Falência / Concordata, e 
9. Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal. 
10. Dados da conta bancaria 

 
5. FORMA E LOCAL DE EXECUÇÃO E/OU ENTREGA DO BEM: 
ALMOXARIFADO DE MATERIAIS 
RUA SÃO PAULO 777 PORTA 7 HIGIENOPOLIS  
DAS 07:00 AS 15:00 
 
6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
O material deverá ser entregue em 10 dias corridos após a confirmação do recebimento da nota de empenho/autorização de 
fornecimento. 
 
7. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:M 
O agente público que irá acompanhar e fiscalizar o fornecimento ou prestação dos serviços na unidade de saúde é:  
NOME: THIAGO SAMUEL DA SILVA  
CPF:  XXX.358.188-XX 
CARGO: CHEFE SEÇÃO 
E-MAIL: almoxarifado.saude@catanduva.sp.gov.br 
 
8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias após o recebimento e aceitação da Nota Fiscal pela Secretaria demandante 
através de depósito ou transferência bancária em conta corrente em nome/CNPJ da empresa. 
O documento fiscal deverá necessariamente em nome da empresa fornecedora ou prestadora do serviço. 

 
 

Catanduva, 01 de julho de 2024 
 

KATIA MARTINS 
Chefe da Divisão – SMS 
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PROPOSTA DE PREÇOS REFERENTE A COTAÇÃO N.º 5496/2024 

DADOS DA PESSOA JURÍDICA 

NOME:               

CNPJ:               

Endereço:         
Rua/Avenida:        
n.º:          
Bairro:         
Cidade/Estado        
CEP:         
FONE:         

WHATSAPP:             
E-mail:               

RESPONSÁVEL PELA ADMINISTRAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA:    
Nome:         
Nacionalidade:        
Estado Civil:        
Profissão:         
RG:         
CPF:         
Endereço:         
Rua/Avenida:        
n.º:          
Bairro:         
Cidade/Estado        
CEP:         
E-mail:         

DADOS BANCÁRIOS DA PESSOA JURÍDICA         
BANCO:         
AGÊNCIA:         
CONTA N.º:              

 

A empresa deverá apresentar sua proposta conforme especificações no TERMO DE REFERÊNCIA, e 
obedecer aos seguintes critérios: 

a) Cotados em moeda corrente nacional; 
b) Colocar valor unitário e total, com até duas casas decimais após a vírgula. 

 

 

Catanduva, _____ de ______________ de 2024 

 

 

________________________________ 

ASSINATURA 

NOME E CPF DO RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO 
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Número da Cotação: 5294/24 

 

Considerando o valor estimado de R$ 1.661,29 e demais documentos que guarnecem o 

presente, AUTORIZO e desde já RATIFICO a formalização de ajuste com a empresa 51.808.113 

MAIELI TAMIRES GARCIA DA SILVA - ME CNPJ nº 51.808.113/0001-59 Visando AQUISIÇÃO DE 

CODIGO SANITARIO DO ESTADO DE SÃO PAULO E MANUAL DE LEGISLAÇÃO SEGURANÇA E 

MEDICINA DO TRABALHO PARA USO NA VIGILÂNCIA SANITARIA, com fulcro no art. 75 inciso II 

da Lei Federal De Licitações nº 14.133/21. 

Encaminho o presente, ao Setor de Compras para que se proceda à publicação do objeto 

supramencionado, com a condição de sua eficácia, e, em trânsito direto à Secretaria de Finanças 

para empenho e demais formalidades nos termos da lei. 

 

CATANDUVA, 01 de julho  de 2024 

 

PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA 

Prefeito do Município de Catanduva 

 

Dispensas
Dispensas
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NOTIFICAÇÃO 
 

 
A SAEC - Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva, vem por meio desta COMUNICAR 

que até a presente data consta em nosso sistema de pagamento de débitos, o valor 

correspondente ao consumo da tarifa de água e esgoto dos cadastros abaixo relacionados. 
 
Observamos que o não atendimento da presente notificação dentro do prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar do recebimento desta, ensejará na sanção prevista no artigo 40, inciso V, § 

2º, da Lei Federal Nº 11.445 de 05/01/2007. 
 
21923 - RUA AGUAI, 75 3989 - RUA AMAZONAS, 237frente 
4174 - RUA AMAZONAS, 452CASA B 43257 - RUA AMAZONAS, 470POÇO 
1316 - RUA AMAZONAS, 470FONTE PROP 4019 - RUA AMAZONAS, 545 
4028 - RUA AMAZONAS, 664 4031 - RUA AMAZONAS, 715 
4164 - RUA AMAZONAS, 842 4053 - RUA AMAZONAS, 930 
587474 - RUA AMAZONAS, 951 4068 - RUA AMAZONAS, 1042 
4070 - RUA AMAZONAS, 1057 4072 - RUA AMAZONAS, 1064 
4075 - RUA AMAZONAS, 1115 589570 - RUA AMAZONAS, 1115 
4077 - RUA AMAZONAS, 1119 4086 - RUA AMAZONAS, 1169FUNDOS 
4095 - RUA AMAZONAS, 1246 44540 - RUA AMAZONAS, 1247 
4102 - RUA AMAZONAS, 1281 4155 - RUA AMAZONAS, 1377 
9049625 - RUA AMAZONAS, 1428 44545 - RUA AMAZONAS, 1442 
4139 - RUA AMAZONAS, 1500lig. r. borborema 44558 - RUA AMAZONAS, 1549 
4105 - RUA AMAZONAS, 1554 21874 - RUA AVAI, 83 
19492 - RUA CEDRAL, 60 21818 - RUA IBO, 68 
22362 - RUA ICEM, 45 22377 - RUA ICEM, 193POÇO 
22386 - RUA ICEM, 255 22037 - RUA QUATA, 141 
3667 - RUA RIO BRANCO, 263 3668 - RUA RIO BRANCO, 281 
3676 - RUA RIO BRANCO, 350 3705 - RUA RIO BRANCO, 364FUNDOS 
3695 - RUA RIO BRANCO, 364 3884 - AL SINHARINHA NETO, 2POÇO 
589696 - RUA ARACAJU, 370 2562 - RUA JOAO CATANHO DA SILVA, 80 
2332 - RUA JOAO CATANHO DA SILVA, 133 3821 - RUA JOAO CATANHO DA SILVA, 150 
22137 - RUA DESCALVADO, 22 22258 - RUA JOA, 36 
9041196 - RUA PARA, 2BOX  64 9044726 - RUA PARA, 107Deriv 
9040396 - RUA PARA, 110SALÃO 2 9044727 - RUA PARA, 113 
44647 - RUA PARA, 123 4428 - RUA PARA, 220 
9047902 - RUA PARA, 250DERIV/SALA 04 44654 - RUA PARA, 344 
4422 - RUA PARA, 362 4273 - RUA PARA, 1008 
4286 - RUA PARA, 1098 4309 - RUA PARA, 1283 
4324 - RUA PARA, 1365 4328 - RUA PARA, 1386 
4200 - RUA PARA, 1515 44679 - RUA PARA, 1532 
4445 - RUA PARA, 1622 4389 - RUA PARA, 1660 
4362 - RUA PARA, 1733 4395 - RUA PARA, 1740 
4365 - RUA PARA, 1782 4367 - RUA PARA, 1786 
4410 - RUA PARA, 1814 4446 - RUA PARA, 1844 
3788 - RUA RIO CLARO, 89 3797 - RUA RIO CLARO, 161 
3838 - RUA RIO CLARO, 548 3876 - RUA RIO CLARO, 589 
3847 - RUA RIO CLARO, 627 3852 - RUA RIO CLARO, 658 
3873 - RUA RIO CLARO, 720 3878 - RUA RIO CLARO, 726 
9055549 - RUA BRASIL, 1462CASA 3/FUNDOS 4750 - RUA BRASIL, 1COMERCIO 
4491 - RUA BRASIL, 264 44856 - RUA BRASIL, 280 
4496 - RUA BRASIL, 296 4780 - RUA BRASIL, 303 
4776 - RUA BRASIL, 313 4512 - RUA BRASIL, 401ANT 397 FDS 
4514 - RUA BRASIL, 409 44800 - RUA BRASIL, 703CASA 1 
44760 - RUA BRASIL, 737 4582 - RUA BRASIL, 1137CASA 
4585 - RUA BRASIL, 1152 4593 - RUA BRASIL, 1179 
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4598 - RUA BRASIL, 1192 4605 - RUA BRASIL, 1236 COMERCIO 
44806 - RUA BRASIL, 1246CASA 3 44870 - RUA BRASIL, 1247 
9048097 - RUA BRASIL, 1258DERIV 4609 - RUA BRASIL, 1258comercio 
44763 - RUA BRASIL, 1279POCO 4612 - RUA BRASIL, 1279 
4631 - RUA BRASIL, 1383 4635 - RUA BRASIL, 1399 
589340 - RUA BRASIL, 1479 44743 - RUA BRASIL, 1483 
591106 - RUA BRASIL, 1505 4655 - RUA BRASIL, 1538 
4768 - RUA BRASIL, 1600 4459 - RUA BRASIL, 2023 
44778 - RUA BRASIL, 2038 4690 - RUA BRASIL, 2055 
4707 - RUA BRASIL, 2120 44850 - RUA BRASIL, 2427CASA A 
588867 - RUA BRASIL, 2481DERIV 19794 - RUA FRANCA, 167 
9043029 - RUA VENEZUELA, 110FUNDOS 19926 - RUA VENEZUELA, 110 
19923 - RUA VENEZUELA, 284 9058261 - AV SAO DOMINGOS, 711BANCAS A2/3 e B12/13 
44755 - RUA CEDRAL, 160APTO 1 590068 - RUA IBITINGA, 187 
19596 - RUA IBITINGA, 339 44958 - RUA MARANHAO, 189 
590265 - RUA MARANHAO, 200BOX 36 590322 - RUA MARANHAO, 200BOX 56/57 
590327 - RUA MARANHAO, 200BOX 88 9041002 - RUA MARANHAO, 200BOX 90 
4803 - RUA MARANHAO, 218 587900 - RUA MARANHAO, 323 
4832 - RUA MARANHAO, 432 4861 - RUA MARANHAO, 850 
5081 - RUA MARANHAO, 864 4865 - RUA MARANHAO, 903 
4882 - RUA MARANHAO, 1099 4915 - RUA MARANHAO, 1367SALA -1 
9041054 - RUA MARANHAO, 1367SALA -2 4919 - RUA MARANHAO, 1404FUNDOS 
5068 - RUA MARANHAO, 1437 5002 - RUA MARANHAO, 1800 
4963 - RUA MARANHAO, 1908 4971 - RUA MARANHAO, 1972 
4979 - RUA MARANHAO, 2046 5077 - RUA MARANHAO, 2099 
4981 - RUA MARANHAO, 2100 4982 - RUA MARANHAO, 2110 
9057865 - RUA 13 DE MAIO, 220 5507 - RUA CEARA, 1666 
5509 - RUA CEARA, 1670 5508 - RUA CEARA, 1675 
588743 - RUA CEARA, 1684 5515 - RUA CEARA, 1784 
5517 - RUA CEARA, 1807 5518 - RUA CEARA, 1816 
5600 - RUA CEARA, 1856 588554 - RUA CEDRAL, 350CASA 1 
19501 - RUA CEDRAL, 350 19496 - RUA CEDRAL, 380 
3390 - RUA RIO PRETO, 147 3435 - RUA RIO PRETO, 217 
3431 - RUA RIO PRETO, 280 3408 - RUA RIO PRETO, 472 
3560 - RUA TAQUARITINGA, 48 3525 - RUA TAQUARITINGA, 85 
3527 - RUA TAQUARITINGA, 95 3530 - RUA TAQUARITINGA, 135 
3553 - RUA TAQUARITINGA, 145 3551 - RUA TAQUARITINGA, 585 
3545 - RUA TAQUARITINGA, 635 5095 - RUA 13 DE MAIO, 22 
5101 - RUA 13 DE MAIO, 116 5275 - RUA 13 DE MAIO, 156 
5112 - RUA 13 DE MAIO, 218 5114 - RUA 13 DE MAIO, 233 
5116 - RUA 13 DE MAIO, 243 589211 - RUA 13 DE MAIO, 295DERIV 
5119 - RUA 13 DE MAIO, 300 589213 - RUA 13 DE MAIO, 307DERIV 
589209 - RUA 13 DE MAIO, 321DERIV 5125 - RUA 13 DE MAIO, 352 
5135 - RUA 13 DE MAIO, 457 5142 - RUA 13 DE MAIO, 546 
5264 - RUA 13 DE MAIO, 830 5185 - RUA 13 DE MAIO, 952 
5321 - RUA 13 DE MAIO, 1729CENTRO 5304 - RUA 13 DE MAIO, 1827 
45072 - RUA 13 DE MAIO, 1939 7056504 - RUA BORBOREMA, 52 
9059245 - RUA CEARA, 1491DERIVACAO 9069090 - RUA BELO HORIZONTE, 924DERIV./SALAO 
5634 - RUA BELO HORIZONTE, 60 5776 - RUA BELO HORIZONTE, 80 
5774 - RUA BELO HORIZONTE, 100COMERCIO 9053507 - RUA BELO HORIZONTE, 100DERIV/CASA 
5648 - RUA BELO HORIZONTE, 185 5649 - RUA BELO HORIZONTE, 192 
5806 - RUA BELO HORIZONTE, 277FONTE PROP 5829 - RUA BELO HORIZONTE, 277POÇO 
5681 - RUA BELO HORIZONTE, 616 5683 - RUA BELO HORIZONTE, 624 
5814 - RUA BELO HORIZONTE, 699 5696 - RUA BELO HORIZONTE, 781 

 
GIS -  Gestor  Integrado  de  Saneamento  ( Módulo: 6662 / Usuário: 00065 ) - NOTIFICACAOIMPRENSA Página 2  



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE CATANDUVA Segunda-feira, 01 de julho de 2024 Ano XIX | Edição nº 2599 | Página 88 de 91

Município de Catanduva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
5713 - RUA BELO HORIZONTE, 924 5719 - RUA BELO HORIZONTE, 1009 
5729 - RUA BELO HORIZONTE, 1087 5832 - RUA BELO HORIZONTE, 1130 
5737 - RUA BELO HORIZONTE, 1152 5747 - RUA BELO HORIZONTE, 1512 
5748 - RUA BELO HORIZONTE, 1526 45340 - RUA BELO HORIZONTE, 1585 
19373 - RUA BORBOREMA, 116 19397 - RUA BORBOREMA, 370 
19405 - RUA BORBOREMA, 435 5607 - RUA CEARA, 51 
5344 - RUA CEARA, 94 5560 - RUA CEARA, 128 
5365 - RUA CEARA, 222 5390 - RUA CEARA, 465 
5408 - RUA CEARA, 734 5411 - RUA CEARA, 745 
5412 - RUA CEARA, 748 5436 - RUA CEARA, 932 
45143 - RUA CEARA, 944 5599 - RUA CEARA, 1056 
5454 - RUA CEARA, 1117 5618 - RUA CEARA, 1125 
5472 - RUA CEARA, 1235 5492 - RUA CEARA, 1459 
9050453 - RUA CEARA, 1510 9058515 - RUA PARAIBA, 543SALAO 2 
9059871 - RUA 21 DE ABRIL, 40FUNDOS 9064012 - RUA 21 DE ABRIL, 1153 CASA 2 
67 - RUA PARAIBA, 36RESTAURANTE 4 - RUA PARAIBA, 39 
72 - RUA PARAIBA, 60 9044955 - RUA PARAIBA, 245casa 1 
58 - RUA PARAIBA, 275(lig.R.13 MAIO) 91 - RUA PARAIBA, 340 
36 - RUA PARAIBA, 356FUNDOS 41 - RUA PARAIBA, 376 
44 - RUA PARAIBA, 425 50 - RUA PARAIBA, 484 
53 - RUA PARAIBA, 565 6025 - RUA 7 DE FEVEREIRO, 149 
9048133 - RUA 7 DE FEVEREIRO, 204LIG. ALAGOAS 701 5751 - RUA 7 DE FEVEREIRO, 214 
5862 - RUA 7 DE FEVEREIRO, 255 9049442 - RUA 7 DE FEVEREIRO, 299 
5867 - RUA 7 DE FEVEREIRO, 324 5868 - RUA 7 DE FEVEREIRO, 326 
589122 - RUA 7 DE FEVEREIRO, 350POCO 5977 - RUA 7 DE FEVEREIRO, 350 
5880 - RUA 7 DE FEVEREIRO, 426 6030 - RUA 7 DE FEVEREIRO, 467 
5893 - RUA 7 DE FEVEREIRO, 579 6032 - RUA 7 DE FEVEREIRO, 585FUNDOS 
9049274 - RUA 7 DE FEVEREIRO, 585FRENTE 5897 - RUA 7 DE FEVEREIRO, 635 
5984 - RUA 7 DE FEVEREIRO, 636 9054317 - RUA 7 DE FEVEREIRO, 748CASA/DERIV. 
5918 - RUA 7 DE FEVEREIRO, 840 5929 - RUA 7 DE FEVEREIRO, 951 
5937 - RUA 7 DE FEVEREIRO, 990 5997 - RUA 7 DE FEVEREIRO, 1185 
6007 - RUA 7 DE FEVEREIRO, 1531 6053 - RUA 21 DE ABRIL, 28 
6144 - RUA 21 DE ABRIL, 40 6058 - RUA 21 DE ABRIL, 100 
6062 - RUA 21 DE ABRIL, 124 6134 - RUA 21 DE ABRIL, 142 
6157 - RUA 21 DE ABRIL, 363 6092 - RUA 21 DE ABRIL, 435 
6099 - RUA 21 DE ABRIL, 459 6156 - RUA 21 DE ABRIL, 580 
6164 - RUA 21 DE ABRIL, 1265 9058422 - RUA CEARA, 932SUPERIOR 
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Departamento de Compras
Departamento de Compras

Cotações
Cotações

COTAÇÃO N°  110/2024  –  PARA  ADITAMENTO DE  CONTRATO:  CONTRATAÇÃO DE  EMPRESA  COM
PESSOAL CAPACITADO PARA EXECUÇÃO DO CONTROLE DE ACESSO DE VEÍCULOS E PESSOAS, CONFORME
MEMORIAL DESCRITIVO.

Os interessados que atendam ao objeto deverão enviar orçamento contendo os valores de acordo com as
especificações  dos  serviços/produtos,  com  identificação  dos  dados  da  empresa  (CNPJ,  Razão  Social,  Endereço,
telefone,  etc.),  devidamente  assinada  pelo  responsável,  através  do  e-mail:  compras@saec.sp.gov.br,  até  às
17h00min do dia 12/07/2024 e/ou até a coleta do número mínimo de cotações necessárias.

Maiores informações pelo telefone (17) 3531-0615, no horário comercial, exceto aos sábados, domingos, feriados
e pontos facultativos.

Termo de referência disponível em: http://ged.vtec.net.br:8021/vtec/autologinSaec.jsp
Catanduva, 01 de julho de 2024
Setor de Compras

...............................................................................................................................................................................................................................
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PORTARIA Nº. 25 DE 01 DE JULHO DE 2.024 

 

Dispõe sobre a convocação de candidatos aprovados no Concurso 

Público Nº 01/2022  

 

O Presidente do CONSIRC – CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DE 

CATANDUVA, no uso de suas atribuições legais;  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Fica convocado os candidatos relacionados abaixo, aprovados no Concurso Público 

Nº 01/2022, homologado em 01/02/2023; 

 

CARGO: TÉCNICO AUXILIAR DE REGULAÇÃO MÉDICA / CONTROLADOR DE 
FROTA / RÁDIO OPERADOR 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME 

25º AMÉLIA MARIELE GONÇALVES DE JESUS DE SOUZA  

26º EDUARDO HENRIQUE LAURENTI MANIERI FILHO 

 

Art. 2º. Os candidatos terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da publicação 

dessa portaria para comparecer à sede do CONSIRC – Rua Maranhão, 1426, Centro, Catanduva - SP no 

horário de expediente do administrativo para ciência da nomeação.  

 

Art. 3º. Os candidatos terão o prazo de 15 (quinze) dias corridos, podendo ser prorrogado por 

igual período mediante solicitação formal, devidamente justificada pela interessada, para apresentação da 

documentação solicitada para ingresso e posse no cargo.  

 

Art. 4º. O não comparecimento dentro dos prazos estipulados, serão entendidos como 

desistência, ensejando o chamamento dos candidatos seguintes na relação dos aprovados. 

 

Art. 5º. Os candidatos deverão atender às exigências do Edital Normativo do Concurso 

Público Nº 02/2022 e a Portaria Nº 33/2022 de 01 de dezembro de 2022 e; 

 

Parágrafo único. Após a entrega os documentos serão submetidos a análise jurídica e os 

candidatos considerados aptos serão submetidos aos exames médicos necessários a admissão pelo 

CONSIRC. O candidato aprovado será nomeado apenas se atender às todas as exigências comprovadas por 

ocasião da convocação. 

 

Art. 6º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação  

 

Catanduva, 01 de julho de 2024.  

 

Silvio Cesar Sartorello 
Presidente 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DE CATANDUVA - CONSIRC
Consórcio Público Intermunicipal de Saúde da Região de Catanduva - CONSIRC
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EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO  

 
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 009/2022. 
Dispensa de Licitação nº 107/2022. 
Processo Administrativo nº 110/2022. 
 
Objeto do contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CONSULTORIA DE SEGURANÇA E 
MEDICINA DO TRABALHO. 
 
Contratante: INSTITUTO MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR DE CATANDUVA 
Contratada: GESTÃO – SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE LTDA. 
 
Objeto do Aditivo: Prorrogação do prazo de vigência contratual, em mais 12 (doze) meses, 
para a prestação dos serviços, passando assim o seu prazo de vencimento para o dia 
21/07/2025, devidamente justificado nos autos e de acordo com a Cláusula Quinta do 
referido contrato. 
 
Vigência: 21/07/2024 até 21/07/2025. 
Data da Assinatura do T.A.: 27/06/2024 
Valor Mensal: R$ 1.448,52. 

 
 

Paulo Roberto Vieira Marques – Diretor do IMES Catanduva. 

INSTITUTO MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR - IMES
Instituto Municipal de Ensino Superior - IMES

Departamento de Compras
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